
MUNICÍPIO DE MERCEDES 
- ~ 

ESTADO DO PARANA 
Secretaria de Planejamento, Administração e Finanças 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 

ESPÉCIE:------------------------------------- 



Município de Mercedes 
Estado do Paraná 

TERMO DE REFERÊNCIA 

De: Elenir D. Brun - Secretária de Educação e Cultura. 

Para: Marcelo Dieckel - Secretário de Planejamento, Administração e Finanças. 

Requisitante: Secretaria de Educação e Cultura. 

Objeto a ser licitado: Aquisição de serviços e bens vinculados ao setor cultural, especificadamente 
confecção de guirlanda natalina. 

Especificações Técnicas e Valor de Mercado: 

LOTE 04 - Confecção de guirlandas natalinas 
1. Os proponentes deverão entregar para os responsáveis do Departamento de Cultura da Secretaria de 
Educação e Cultura, até a data de 18/12/2020, os objetos desta proposta (guirlandas natalinas) em 
perfeito estado. 

2. As guirlandas deverão ser confeccionadas através das artes manuais dos estilos de artes manuais 
(patchwork, crochê, macramê, feltro, tricô, etc.), devendo conter no mínimo 45 centímetros de 
diâmetro cada. 

3. O objeto deverá remeter ao estilo natalino, sendo a utilização de cores e imagens e detalhes que 
atentem a esta proposta. 

4. O objeto executado, após a entrega, passará a ser de propriedade do Município de Mercedes. 

Valor total máximo: R$ 1.600,00 (um mil e seiscentos reais). 

Finalidade: Atendimento às disposições constantes da Lei Federal n" 14.017, de 29 de junho de 2020 
que dispõe sobre ações emergenciais destinadas ao setor cultural a serem adotadas durante o estado de 
calamidade pública reconhecido pelo Decreto Legislativo n° 6, de 20 de março de 2020, decorrente do 
coronavírus (COVID-19); Incentivo à produção, difusão e fruição, promovendo a formação de público 
da produção artística e cultural em cumprimento à Lei Ordinária n" 1384/2015 - Sistema Municipal de 
Cultura de Mercedes. 

Métodos de Execução: Prestação de Serviços. 

Estratégia de Suprimento: Prestação de Serviços, em até 30 (trinta) dias após a entrega da Ordem de 
Serviço. 

Dotação orçamentária: 
02.005.13.392.0005.2023 - Gestão do Centro Cultural e Biblioteca Cidadã 
Elemento de despesa: 339048 - Outros Auxílios Financeiros a Pessoa Física. 
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Fonte de recurso: 

Município de Mercedes 
Estado do Paraná 

1031 - Ações Emergenciais Destinadas ao Setor Cultural 
Lei Federal n° 14.017/2020 - (COVID-19) 

Mercedes, 09 de dezembro de 2020. 

ró )QJVú)-\ )(), ~vv'v 
Elenir D. Brun 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
E CULTURA 
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ANEXO 1- FORMULÁRIO DE INSCRiÇÃO 

DADOS DO PROPONENTE: 

Estado: Paraná 

Através deste e-mail o mesmo receberá o link para preenchimento do cadastro do Sistema Municipal de 
Informação e Indicadores Culturais - SMIIC. 
Telefone Móvel: 'l8fjlJ(;P 750,<) 

Formulário 11 - se for inscrito como pessoa jurídica. 
Razão Socia~ CNPJ: _ 
Nomedorepre~~a~e~gal: _ 
"CPF: RG: _ 

Endereço: No __ (anexar comprovante) 
Cidade: Mercedes Estado: Paraná CEP: 85.998-000 
E-mail: ------------------- 
Através deste e-mail o mesmo receberá o link para preenchimento do cadastro do Sistema Municipal de 
Informação e Indicadores Culturais - SMIIC. 
Telefone Móvel: _ 

Integrantes do grupo: 

Nome: _ 
E-mail: _ 
Através deste e-mail o mesmo receberá o link para preenchimento do cadastro do Sistema Municipal de 
Informação e Indicadores Culturais - SMIIC. 

" Nome: _ 
E-mail: _ 
Através deste e-mail o mesmo receberá o link para preenchimento do cadastro do Sistema Municipal de 
Informação e Indicadores Culturais - SMIIC. 

LOTE PRETENDIDO: () $I 
DADOS BANCÁRIOS PARA PAGAMENTO (de titularidade do proponente, exclusivamente): 
conta-co,,-!te: (~'7 - . .t Agência: ___:O::::..__:_1_15:e_-- _ 
Banco: 2.t C 11 e çdj_ 

/' 

Na assinatura deste termo o proponente autoriza o município de Mercedes 
_ a utilizar os registros da ação artística, bem como as imagens de seus resultados na mídia 
impressa, internet, mídias digitais, eletrônicas e audiovisuais, sem ônus e por tempo 
indeterminado. 



- a utilização dessas imagens para fins educacionais e de divulgação, sem comercialização e fins 
lucrativos. 

Declaro que tenho conhecimento integral das regras previstas no Edital de Chamada 
Pública no OS/2020 e aceito as condições propostas, responsabilizando-me pelas informações 
fornecidas neste formulário. 

Por ser verdade, firmo e presente. 

Mercedes-PR, _{[)_ de are' MblV de 2020. 

'L~ J)Õ1MM 
slnatura do proponente 



Município de Mercedes 
Estado do Paraná 

Ofício n." 279/2020 

Mercedes, 09 de dezembro de 2020. 

Exma. Senhora Prefeita, 

Pelo presente solicito a Vossa Excelência a competente autorização para abertura de 
Processo Licitatório n" 279/2020, na modalidade DISPENSA n.? 129/2020, que tem por 
objeto a aquisição de serviços e bens vinculados ao setor cultural, especificadamente 
confecção de guirlanda natalina. 

Outrossim, informo a existência de previsao orçamentária para assegurar o 
pagamento das obrigações decorrentes do Processo Licitatório supra indicado. O 
pagamento será efetuado através da(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s): 

02.005.13.392.0005.2023 - Gestão do Centro Cultural e Biblioteca Cidadã 
Elemento de despesa: 
Fonte de recurso: 

339048 - Outros Auxílios Financeiros a Pessoa Física. 
1031 - Ações Emergenciais Destinadas ao Setor Cultural 
- Lei Federal n° 14.017/2020 - (COVID-19) 

Sendo o que tínhamos para o 

DE: MARCELO DIECKEL - Secretário de Plano Adm. e Finanças 
PARA: CLECI M. RAMBO LOFFI - Prefeita 

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone/Fax (45) 325~-80~~ .-~~':~ ~~:?~~:~~~: .M_e_rcedes - PR 
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Município de Mercedes 
Estado do Paraná 

Parecer n." 279/2020 

Mercedes, 09 de dezembro de 2020. 

Ilmo. Sr. Secretário de Planejamento, Administração e Finanças, 

Considerando as informações e parecer contido no presente processo administrativo 
AUTORIZO o Processo Licitatório n" 279/2020, na modalidade DISPENSA n." 
129/2020, que tem por objeto a aquisição de serviços e bens vinculados ao setor cultural, 
especificadamente confecção de guirlanda natalina. 

Anexo ao presente, a Portaria n.? 282/2020, na qual estão designados os membros 
da Comissão de Abertura e Julgamento, a qual deverá ter sido publicada no Diário 
Oficial, anteriormente à publicação do Extrato de Edital de Licitação. 

Encaminhe-se ao Setor de Licitação para as providências necessárias. 

rlQ,. ,r1~J). 1 11, 

JCle~iM. Rambo LO~ 
PREFEITA 

DE: CLECI M. RAMBO LOFFI - Prefeita 
PARA: MARCELO DIECKEL - Secretário de Plano Adm. e Finanças 

Rua Or. Oswaldo Cruz, 555 - Fone/Fax (45) 3256-80~~ .-_~~~ ~5.~~~-:.Ogg _- M_e_rcedes - PR 
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Município de Mercedes 
Estado do Paraná 

PORTARIA N.o 282/2020. 
DATA: 17 DE JULHO DE 2020. 

A Prefeita do Município de Mercedes, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, e na forma do disposto no Art. 71, 11, "c" da Lei Orgânica do 
Município e para atendimento ao disposto no artigo 51 do Decreto Lei n°. 8.666/93, 

RESOLVE 

Art. 1° DESIGNAR Jéssica Gabriele Finckler, portadora da Cédula de Identidade 
RG n°. 12.857.209-0 SSP/PR, Jaqueline Stein, portadora de Cédula de Identidade RG 
n°. 7.785.147-0 SSP/PR e Nilma Eger, portadora da Cédula de Identidade RG n°. 
6.475.622-2 SSP/PR, servidoras públicas Municipais, como membros titulares; 
Jucimara Carine Biscaro, portadora da Cédula de Identidade RG n°. 10.307.014-7 
SSP/PR, Marcelo Dieckel, portador da Cédula de Identidade RG n°. 8.432.814-6 
SSP/PR, Jakson Felipe Winkelmann, portador da Cédula de Identidade RG n°. 
13.516.504-2 SSP/PR, Juliana Schueroff, portadora da Cédula de Identidade RG n°. 
12.771.728-1 SSP/PR, Tais Finckler, portadora da Cédula de Identidade RG n°. 
12.767.229-6 SSP/PR, Sidiane Weiss, portadora da Cédula de Identidade RG nO 
8.678.249-9 e Walter Luis Friedrich, portador da Cédula de Identidade RG n°. 
3.932.567-5 SSP/PR, servidores públicos Municipais, como membros suplentes, para 
que constituam a Comissão Permanente de abertura e julgamento das LlCITAÇOES, 
pelo prazo de 01 (um) ano, a contar desta data. 

Art. 2° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Município de Mercedes, Estado do Paraná, em 17 de julho de 2020. 

(O" Q ~<JJ' I !. )ci;ci M. Rambo L'ftH 
PREFEITA 

Rua Or. Oswaldo Cruz, 555 - Fone/Fax (45)3256-8000 - CEP 85998-000 - Mercedes - PR 
e-mail: mercedes@mercedes.pr.gov.br-CNPJ 95.719.373/0001-23 

www.mercedes.pr.gov.br 



Município de Mercedes 
Estado do Paraná 

Edital de Dispensa n". 129/2020 fls 1 

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 
PROCESSO DE DISPENSA N.o 129/2020 

ENTE PROMOTOR: 
ÓRGÃO INTERESSADO: 

Município de Mercedes 
Secretaria de Educação e Cultura 

1 - Preâmbulo 
- O MUNICÍPIO DE MERCEDES, através da Secretaria de Planejamento, Administração e 
Finanças, por meio da Comissão Permanente de Licitações, designada pela Portaria n" 
282/2020, com a devida autorização expedida pela Sra. Cleci M. Rambo Loffi, Prefeita, 
exarada em 09/12/2020, de conformidade com a Lei n" 8.666, de 21 de junho de 1993, suas 
alterações e demais legislação aplicável, torna pública o processo de Dispensa de licitação, no 
dia 10/12/2020, às 13h30min (treze horas e trinta minutos), na Sala de Licitações da 
Prefeitura do Município de Mercedes, na Rua Dr, Oswaldo Cruz, 555, Centro, objetivando a 
aquisição de serviços e bens vinculados ao setor cultural. 

2 - Objeto 
2.1 Constitui objeto do presente procedimento de dispensa de licitação a aquisição de 

serviços e bens vinculados ao setor cultural, especificadamente confecção de guirlanda 
natalina, conforme abaixo descrito: 

LOTE 04 - Confecção de guirlandas natalinas 
1. Os proponentes deverão entregar para os responsáveis do Departamento de Cultura da 
Secretaria de Educação e Cultura, até a data de 18/12/2020, os objetos desta proposta 
(guirlandas natalinas) em perfeito estado. 

2. As guirlandas deverão ser confeccionadas através das artes manuais dos estilos de artes 
manuais (patchwork, crochê, macramê, feltro, tricô, etc.), devendo conter no mínimo 45 
centímetros de diâmetro cada. 

3. O objeto deverá remeter ao estilo natalino, sendo a utilização de cores e imagens e detalhes 
que atentem a esta proposta. 

4. O objeto executado, após a entrega, passará a ser de propriedade do Município de 
Mercedes. 

Valor total máximo: R$ 1.600,00 (um mil e seiscentos reais). 

3 - Da motivação 
3.1 Atendimento às disposições constantes da Lei Federal n? 14.017, de 29 de junho de 

2020 que dispõe sobre ações emergenciais destinadas ao setor cultural a serem adotadas 
durante o estado de calamidade pública reconhecido pelo Decreto Legislativo n" 6, de 20 de 
março de 2020, decorrente do coronavírus (COVID-19); Incentivo à produção, difusão e 

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone/Fax (45) 325~-80~~ .-_~':.~ ~~:..9~~-:.~~~ _- _M_e!cedes - PR 
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Município de Mercedes 
Estado do Paraná 

Edital de Dispensa n". 129/2020 fls 2 

fruição, promovendo a formação de público da produção artística e cultural em cumprimento 
à Lei Ordinária n° 1384/2015 - Sistema Municipal de Cultura de Mercedes. 

4 - Da forma de Pagamento 
4.1 O pagamento será repassado diretamente ao proponente, em até 5 (cinco) dias após 

a execução do objeto, mediante encaminhamento do relatório de execução devidamente 
preenchido para o Comitê Gestor designado pelo art. 7° do Decreto n." 203/2020. 

4.1.1 A mora injustificada sujeitará o Município de Mercedes ao pagamento de 
correção monetária a ser calculada com base na variação do IPCA-IBGE 
verificada entre a data em que deveria se dar o adimplemento e a data em que 
efetivamente ocorreu, sem prejuízo da incidências de juros de mora de 0,5% ao 
mês. 

4.2 O pagamento decorrente da execução do objeto do presente processo de 
inexigibilidade correrá por conta do recurso da seguinte dotação orçamentária: 

02.005.13.392.0005.2023 - Gestão do Centro Cultural e Biblioteca Cidadã 
Elemento de despesa: 
Fonte de recurso: 

339048 - Outros Auxílios Financeiros a Pessoa Física. 
1031 - Ações Emergenciais Destinadas ao Setor Cultural 
Lei Federal n" 14.017/2020 - (COVID-19) 

5 - Do Preço e da Razão de Escolha do Fornecedor 
5.1 - O Preço total a ser pago pelo objeto é de R$ 1.600,00 (um mil e seiscentos reais), 

e corresponde ao valor definido em sede do edital de Chamada Pública n.? 5/2020. 

5.2 - A razão de escolha do fornecedor repousa no fato de ter sido selecionado no 
âmbito do edital de Chamada Pública n." 5/2020. 

6 - Documentação Referente à Habilitação: 
6.1 - A documentação relativa à habilitação jurídica, fiscal e outros documentos deverá conter, 
sequencialmente: 

6.1.1 - Para Comprovação da Habilitação Jurídica: 
a) Cópia do documento de identidade. 

6.1.2 - Para comprovação da regularidade fiscal e trabalhista: 
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Física (CPF); 

b) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal e Seguridade Social, mediante 
apresentação de Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à 
Dívida Ativa da União, nos termos da Portaria Conjunta RFB/PGFN n" 1.751, de 
02/10/2014; 

Rua Or. Oswaldo Cruz, 555 - Fone/Fax (45) 3256-80~~ _-_ C~~ ~5.998-000 - Mercedes - PR .. . - . . 



Município de Mercedes 
Estado do Paraná 

Edital de Dispensa n". 129/2020 fls 3 

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, mediante apresentação de Certidão 
Negativa de Débitos de Tributos Estaduais; 

d) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante apresentação de 
Certidão Negativa de Débitos de Tributos e Contribuições Municipais; 

e) Prova de Inexistência de Débitos Trabalhistas, mediante apresentação de CNDT 
(Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas), emitida pelo TST (Tribunal Superior do 
Trabalho). 

Obs 1: A Certidão Positiva com efeitos de Negativa, expedida por qualquer órgão da 
Administração Pública direta ou indireta, exigível para este procedimento, constitui 
documento hábil para a comprovação da regularidade fiscal e trabalhista da licitante. 

Obs 2: Para efeito de verificação da validade das certidões de regularidade fiscal e trabalhista, 
se outro prazo não constar da lei ou dos próprios documentos, serão consideradas válidas 
aquelas emitidas no período de 90 (noventa) dias que antecedem a data da sessão do 
procedimento. 

7 - Regime de Execução 
7.1 - Empreitada por preço Global. 

8 - Validade da Proposta 
8.1 - A proposta da contratada terá o prazo de validade de 30 (trinta) dias. 

9 - Embasamento Legal 
9.1 - A presente dispensa é formalizada com base no art. 24, lI, da Lei n." 8.666/93, 

como limite dado pelo art. 1°, I, "b", da Lei n." 14.065/2020. 

9.2 - Na forma do art. 4° da Lei n." 14.065/2020, a presente contratação será 
disponibilizada no sítio oficial da internet, observados, no que couber, os requisitos previstos 
no § 3° do art. 8° da Lei n" 12.527, de 18 de novembro de 2011, com o nome do contratado, o 
número de sua inscrição na Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil, o prazo 
contratual, o valor e o respectivo processo de aquisição ou contratação. 

10 - Prazo de Vigência 
10.1 - O prazo de vigência da presente contratação finda em 31/12/2020, e poderá ser 

prorrogado nos termos do art. 57 da Lei n." 8.666/93. 

11 - Prazo de Execução 
11.1 - O prazo de execução do objeto possui termo em 18/12/2020, contado a partir da 

data de assinatura do instrumento contratual, e poderá ser prorrogado nos termos do art. 57 da 
Lei n." 8.666/93. 

Rua Or. Oswaldo Cruz, 555 - Fone/Fax (45) 3256-8000 - CEP 85.998-000 - Mercedes - PR 



Município de Mercedes 
Estado do Paraná 

Edital de Dispensa n". 129/2020 fls 4 

12 - Da minuta do instrumento contratual. 
12.1 - A minuta do instrumento contratual consta do Anexo I - Minuta do Instrumento 

Contratual, parte integrante desta Lei. 

Mercedes, 09 de dezembro de 2020. 

·1 ~ 
leei M. Ra~ Lo 

PREFEITA 

Rua Or. Oswaldo Cruz, 555 - Fone/Fax (45) 3256-8000 - CEP 85.998-000 - Mercedes - PR 



Município de Mercedes 
Estado do Paraná 

Edital de Dispensa n". 129/2020 fls 5 

ANEXO I 
MINUTA DO INSTRUMENTO CONTRATUAL 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM O 
MUNICÍPIO DE MERCEDES E 
XXXXXXXXXXX. 

Contrato n° xxx/2020 
Identificação: xxx2020 

o Município de Mercedes, pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa 
na Rua Dr. Oswaldo Cruz, n.? 555, Centro, na Cidade de Mercedes, Estado do Paraná, neste 
ato representada por sua Prefeita, a Exma. Sra. Cleci M. Rambo Loffi, brasileira, casada, 
residente e domiciliada na Rua xxxxxxxxxxxxxxxx, n" xxx, Centro, nesta Cidade de 
Mercedes, Estado do Paraná, inscrita no CPF sob n", xxx.xxx.xxx-xx, portadora da Carteira de 
Identidade n°. xxxxxxxxxx, expedida pela SSPIPR, a seguir denominado MUNICÍPIO, e a 
empresa , pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob n°. 
_________ , com sede na Rua/Av ,no. __ , CEP _ 
Bairro , na Cidade de , Estado doe e) , neste ato 
representada por __ (nome e qualificação completa do representante legal da 
contratada) , residente e domiciliado na Rua(Av) , n", __ , CEP 
_____ , Bairro , na Cidade de , Estado doe e) 
_____ , portador da Carteira de Identidade n°. , expedida pela 
SSP/ __ , inscrito no CPF sob n°. , a seguir denominada 
FORNECEDORA, nos termos da lei Federal n" 8.666 de 21 de junho de 1993, da Lei 
Federal n° 14.017, de 29 de junho de 2020, da Lei n." 14.065/2020 e das demais normas legais 
aplicáveis e, considerando o procedimento de Dispensa de Licitação n." xx/2020, e a proposta 
da fornecedora, datada de / / , firmam o presente Contrato, obedecidas as disposições 
da Lei Federal n° 8.666/93, suas alterações posteriores e das cláusulas a seguir expressas, 
definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1.1. Constitui objeto do presente instrumento a aquisição de serviços e bens vinculados ao 
setor cultural, especificadamente confecção de guirlanda natalina, conforme abaixo descrito: 

LOTE 04 - Confecção de guirlandas natalinas 
1. Os proponentes deverão entregar para os responsáveis do Departamento de Cultura da 
Secretaria de Educação e Cultura, até a data de 18/12/2020, os objetos desta proposta 
(guirlandas natalinas) em perfeito estado. 

2. As guirlandas deverão ser confeccionadas através das artes manuais dos estilos de artes 
manuais (patchwork, crochê, macramê, feltro, tricô, etc.), devendo conter no mínimo 45 
centímetros de diâmetro cada. 

Rua Or. Oswaldo Cruz, 555 - Fone/Fax (45) 3256-8000 - CEP 85.998-000 - Mercedes - PR 



Município de Mercedes 
Estado do Paraná 

Edital de Dispensa n". 129/2020 fls 6 

3. O objeto deverá remeter ao estilo natalino, sendo a utilização de cores e imagens e detalhes 
que atentem a esta proposta. 

4. O objeto executado, após a entrega, passará a ser de propriedade do Município de 
Mercedes. 

Valor total máximo: R$ 1.600,00 (um mil e seiscentos reais). 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR CONTRATUAL 
2.1.Pela execução do objeto ora contratado, o CONTRATANTE pagará a CONTRATADA o 
valor de R$ l.600,00 (um mil e seiscentos reais). 

2.2. No preço acima retratado estão computados, além do lucro, todas as despesas e custos 
como frete, seguro, tributos de qualquer natureza e todas as demais despesas, diretas ou 
indiretas, relacionadas com o fornecimento do objeto da presente licitação. 

2.3. Ressalvada a ocorrência de desequilíbrio econômico-financeiro devidamente 
comprovado, não haverá durante o prazo de vigência deste Contrato qualquer reajuste de 
preço. 

3 - CLÁUSULA TERCEIRA-DA VIGÊNCIA DO CONTRATO: 
3.1. O Contrato terá vigência até 31/12/2020, admitida a prorrogação na forma da Lei. 

4 - CLÁUSULA QUARTA - DESPESA: 
4.1. As despesas decorrentes da execução dos serviços correrão por conta da seguinte dotação 
orçamentária: 

02.005.13.392.0005.2023 - Gestão do Centro Cultural e Biblioteca Cidadã 
339048 - Outros Auxílios Financeiros a Pessoa Física. 
1031 - Ações Emergenciais Destinadas ao Setor Cultural - 
Lei Federal n° 14.017/2020 - (COVID-19) 

5 - CLÁUSULA QUINTA-PAGAMENTO: 
5.1 - O pagamento será repassado diretamente ao proponente, em até 5 (cinco) dias após a 
execução do objeto, mediante encaminhamento do relatório de execução devidamente 
preenchido para o Comitê Gestor designado pelo art. 7° do Decreto n." 203/2020. 

Elemento de despesa: 
Fonte de recurso: 

5.l.1 A mora injustificada sujeitará o Município de Mercedes ao pagamento de 
correção monetária a ser calculada com base na variação do IPCA-IBGE verificada 
entre a data em que deveria se dar o adimplemento e a data em que efetivamente 
ocorreu, sem prejuízo da incidência de juros de mora de 0,5% ao mês. 

5.2 O Município de Mercedes poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes 
a multas ou indenizações devidas pela CONTRATADA. 
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5.3 O pagamento efetuado não isentará a CONTRATADA das responsabilidades decorrentes 
da execução do objeto. 

6 - CLÁUSULA SEXTA - DA EXECUÇÃO DO OBJETO 
6.1. O prazo de execução do objeto possui termo em 18/12/2020, contado a partir da data de 
assinatura do instrumento contratual, e poderá ser prorrogado nos termos do art. 57 da Lei n." 
8.666/93. 

6.2 O objeto será recebido nos termos dos arts. 73 da Lei n." 8.666/93. 

7 - CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 
7.1. São obrigações do CONTRATANTE: 

7.1.1 Prestar as informações e os esclarecimentos atinentes ao o bj eto que venham a ser 
solicitados pelos empregados da CONTRATADA; 

7.1.2 Efetuar o pagamento devido pelo objeto licitado/executado, desde que cumpridas 
todas as exigências deste Edital, seus Anexos e do Contrato; 

7.1.3. Vistoriar o objeto da licitação, a fim de verificar sua compatibilidade com a 
especificação técnica constante do instrumento convocatório e seus anexos; 

8 - CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 
8.1. Constituem obrigações da CONTRATADA: 

8.1.1 Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação; 

8.1.2 Aceitar os acréscimos e supressões quantitativas autorizadas em Lei; 

8.1.3 Indicar o responsável por representá-Ia na execução do Contrato, assim corno a(s) 
pessoa(s) que, na ausência do responsável, poderão substituí-lo; 

8.1.4 Fornecer o objeto dentro das especificações e/ou condições constantes do Edital de 
Dispensa e em seus Anexos; 

8.1.5 Executar diretamente o Contrato, sem transferência de responsabilidades ou 
subcontratações não autorizadas pelo Município de Mercedes; 

8.1.6 Responsabilizar-se por quaisquer danos causados diretamente ao 
CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, quando do 
fornecimento do objeto; 
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8.1.7 Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pelo CONTRATANTE, 
obrigando-se a atender, de imediato, todas as reclamações a respeito da qualidade e 
desempenho do objeto fornecido; 

8.1.8 Comunicar por escrito o CONTRATANTE qualquer anormalidade de caráter 
urgente e prestar os esclarecimentos que julgar necessário. 

8.2. O Contratado autoriza o uso gratuito da imagem e som do conteúdo artístico e cultural 
para fins de divulgação da programação e ações de comunicação institucional do Município 
de Mercedes por prazo indeterminado. 

8.3 Os conteúdos artísticos e culturais contratados poderão ser totalmente ou parcialmente 
indicados, citados, descritos, transcritos ou utilizados pelo Município de Mercedes em 
trabalhos, publicações (internas ou externas, passíveis ou não de comercialização), cartazes ou 
quaisquer outros meios de promoção e divulgação do patrimônio cultural, inclusive por meio 
da mídia, sem que caiba ao autor direito à percepção de qualquer valor, inclusive a título de 
direitos autorais. 

8.4. Os direitos patrimoniais, autorais e de imagem e licenciamento de tecnologia relativos ao 
objeto contratual são de responsabilidade do Contratado. O Município de Mercedes fica isento 
de responsabilidades sobre fatos decorrentes do uso indevido ou sem autorização de imagens 
e/ou obras de terceiros, respondendo por isso, exclusivamente, o Contratado, nos termos da 
legislação específica. 

8.5. Cabe exclusivamente ao Contratado a responsabilidade pela legalidade da utilização dos 
elementos artísticos, atendendo em especial às disposições da Lei Federal n°. 9.610/1998, 
pertinente aos "direitos de autor", isentando o Município de Mercedes de qualquer ônus nesse 
sentido. 

9 - CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES SOCIAIS, COMERCIAIS E FISCAIS DO 
FORNECEDOR: 
9.1. Adicionalmente, deverá a CONTRATADA: 

9.1.1 Responsabilizar-se por todos os encargos previdenciários e obrigações SOCIaIS 
previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época 
própria, vez que os seus empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com o 
Município de Mercedes; 

9.1.2 Responsabilizar-se por todas as providências e obrigações estabelecidas na 
legislação específica de acidentes de trabalho quando, em ocorrência da espécie, forem 
vítimas os seus empregados no ato do fornecimento do objeto licitado ou em conexão 
com ele, ainda que acontecido em dependência da Sede Administrativa do 
CONTRATANTE; 
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9.1.3 Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal, 
relacionadas ao fornecimento do objeto licitado, originariamente ou vinculada por 
prevenção, conexão ou continência; e 

9.1.4Assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes 
da adjudicação do objeto desta Dispensa. 

9.2. A inadimplência do fornecedor, com referência aos encargos estabelecidos nesta cláusula, 
não transfere a responsabilidade por seu pagamento ao CONTRATANTE, nem poderá onerar 
o objeto deste Contrato, renunciando a CONTRATANTE expressamente a qualquer vínculo 
de solidariedade, ativa ou passiva. 

9.3. É expressamente proibido ao fornecedor a veiculação de publicidade acerca do Contrato, 
salvo se houver prévia autorização do Município de Mercedes. 

10 - CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES GERAIS DO CONTRATADO 
10.1. Deverá a CONTRATADA observar, ainda, o seguinte: 

10.1.1. É expressamente proibida, também, a veiculação de publicidade acerca deste 
Contrato, salvo se houver prévia autorização do CONTRATANTE. 

11 - CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS: 
11.1. O preço contratado não sofrerá qualquer reajuste pelo período de 12 (doze) meses a 
contar da data da assinatura do contrato, salvo necessidade de recomposição do equilíbrio 
econômico-financeiro, com pedido devidamente protocolado no setor competente, juntamente 
com documentos que efetivamente comprovem a necessidade do reajuste, expresso em reais, 
observado o padrão monetário oficial, inclusive para fração. 

11.1.1. A execução e fiscalização do Objeto deste contrato serão de responsabilidade 
dota) Secretário(a) interessado na execução do objeto. 

12 - CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES: 
12.1 A Contratada, total ou parcialmente inadimplente, estará sujeita à aplicação das sanções 
previstas nos arts. 86, 87 e 88 da Lei n" 8.666/93, e art. 7° da Lei 10.520/2002, a saber: 

12.1.1 Advertência, nas hipóteses de execução irregular de que não resulte prejuízo 
para o fornecimento; 

12.1.2 Multa moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) do valor da parcela 
inadimplida por dia de atraso injustificado na providência necessária, e de 1 % por dia 
após o 30° dia de atraso, limitada a 50% (cinquenta por cento) acumulada com as 
multas cominatórias abaixo: 

12.1.2.1 multa de 5% (cinco por cento) do valor do total do contrato por faltas 
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médias, assim entendidas aquelas que acarretam transtornos significativos e, na 
sua reincidência, esse percentual será de 10% (dez por cento); 

12.1.2.2 multa de 1 0% (dez por cento) do valor total do contrato, nas hipóteses 
de inexecução total, com ou sem prejuízo para o ente público contratante. 

12.1.3 Multa cominatória de 5% (cinco por cento) do valor total do contrato por 
descumprimento de obrigação que não constitua mora. 

12.1.4 Suspensão temporária do direito de participar em licitação por prazo não 
superior a 2 (dois) anos, entre outras, no caso de inexecução total ou parcial do objeto; 

12.1.5 Impedimento de licitar e contratar com a Administração, e descredenciamento 
do Cadastro Municipal de Fornecedores, pelo prazo mínimo de 2 (dois) anos e máximo 
de 5 (cinco) anos, entre outras, quando: 

12.1.5.1 Convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar 
o contrato; 

12.1.5.2 Ensejar injustificado retardamento da execução de seu objeto; 

12.1.5.3 Não mantiver a proposta; 

12.1.5.4 Falhar gravemente na execução do contrato; 

12.1.5.5 Na reiteração excessiva de mesmo comportamento já punido ou 
omissão de providências para reparação de erros. 

12.1. 6 Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração 
Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, entre 
outras, nas seguintes hipóteses: 

12.1.6.1 Apresentar documentação falsa exigida para o certame; 

12.1.6.2 Comportar-se de modo inidôneo; 

12.1.6.3 Cometer fraude fiscal; 

12.1.6.4 Fraudar na execução do contrato. 

12.2 Na aplicação de sanção será assegurada a observância do contraditório e da ampla 
defesa, bem como, a possibilidade de recurso/pedido de reconsideração, na forma do art. 109 
da Lei n." 8.666/93. 
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12.3 As sanções deverá ser aplicadas com a observância dos princípios da razoabilidade e 
proporcional idade, à vista da natureza e gravidade da infração cometida. 

12.4 Comprovado impedimento ou reconhecida força maior ou caso fortuito, devidamente 
justificado e aceito pela Administração Pública, ficará o fornecedor isento das penalidades. 

12.5 As sanções advertência, de suspensão de licitar e contratar com a Administração Pública, 
de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade, poderão ser aplicadas 
ao fornecedor juntamente com a de multa. 

12.6 As penalidades de multa deverão ser satisfeitas no prazo máximo de 15 (quinze) dias 
contados da data de sua notificação, podendo a autoridade competente determinar seu 
desconto diretamente das quantias porventura devidas ao contratado. 

13 - CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA RESCISÃO DO CONTRATO 
13.1. Ressalvado o direito a ampla defesa e ao contraditório, será o contrato rescindido nas 
seguintes hipóteses: 

13.1.1. Descumprimento das condições constantes neste Edital, em seus Anexos e no 
próprio Contrato; 

13.1.2. For a CONTRATADA declarada inidônea para licitar ou contratar com a 
Administração, nos termos do artigo 87, inciso IV, da Lei Federal n." 8.666, de 21 de 
junho de 1993; 

13.1.3. For a CONTRATADA impedida de licitar e contratar com a Administração nos 
termos do artigo 7° da Lei Federal n." 10.520, de 17 de julho de 2002. 

13.2. O CONTRATANTE poderá rescindir o Contrato em face de razões de interesse público, 
derivadas de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para 
justificar tal conduta, devendo anulá-lo por ilegalidade, de ofício ou por provocação de 
qualquer pessoa, mediante ato escrito e fundamentado. 

13.2.1. As proponentes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do 
Contrato, ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido pelos encargos 
que tiver suportado no cumprimento do avençado, 

13.3. A comunicação da rescisão ou anulação do Contrato deverá ser feita pessoalmente, ou 
por correspondência com aviso de recebimento. 

13.3.1. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da CONTRATADA, a 
comunicação será feita por meio do Diário Oficial ou Jornal de Grande circulação, por 
duas vezes consecutivas, considerando-se rescindido ou anulado o contrato, a contar da 
última publicação. 
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13.4. Independentemente das previsões retro indicadas, a CONTRATADA poderá solicitar a 
rescisão do Contrato na ocorrência de fato superveniente decorrente de caso fortuito ou força 
maior, devidamente comprovado e aceito pelo CONTRATANTE, e que venha comprometer a 
perfeita execução contratual. 

13.5 Ficam expressamente reconhecidos os direitos da Administração no caso de rescisão 
decorrente da inexecução total ou parcial por parte da CONTRATADA. 

14 - CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES DO 
CONTRATO E LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 
14.1. Para todos os efeitos de direito e para melhor caracterização da execução do objeto, bem 
como para definir procedimentos e normas decorrentes das obrigações ora contraídas, 
integram este Contrato os documentos do edital de Chamada Pública n." 5/2020, do 
procedimento de dispensa de licitação n", xx/2020 e, em especial, a proposta de preço e os 
documentos de habilitação da CONTRATADA, independentemente de transcrição. 

14.2. A execução do Contrato será disciplinada pelas disposições legais e regulamentares 
aplicáveis às obrigações ora contraídas, especialmente a Lei Federal n.? 8.666, de 21/06/1993. 

14.3 Os casos omissos regular-se-ão pelos preceitos de direito público, aplicando-se, 
supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito 
privado, na forma do artigo 54, combinado com o artigo 55, inciso XII, ambos da Lei Federal 
n.? 8.666/93. 

15 - CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO COMPETENTE: 
15.1. As questões decorrentes da execução deste Contrato, que não possam ser dirimidas 
administrativamente, serão processadas e julgadas no Foro da Comarca de Marechal Cândido 
Rondon-PR, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente contrato em 02 (duas) 
vias de igual teor e forma, para que surtam um só efeito, às quais, depois de lidas, são 
assinadas pelas representantes das partes, CONTRATANTE e CONTRATADO, e pelas 
testemunhas abaixo. 

Mercedes - PR, _ de de 2020. 

Município de Mercedes 
CONTRATANTE 

Xxxxxxxxxxxxxxxxxx 
PROPONENTE 

Testemunhas: 

Xxxxxxxxxxxxxxxxxx Xxxxxxxxxxxxxxxxxx 
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PROPOSTA DE PREÇOS 

À Comissão Permanente de Licitações 
Dispensa de Licitação n": 129/2020 
Objeto: Aquisição de serviços e bens vinculados ao setor cultural, especificadamente confecção 
de guirlanda natalina. 

Prezados Senhores: 

Ledy Dõrner, inscrita no CPF sob n.? 031.467.689-92, portadora da Carteira de Identidade 
n." 3.848.039-1, expedi da pela SSP/PR, residente e domiciliada na Rua Artur Finckler, n." 591, 
CEP 85.998-000, na Cidade de Mercedes, Estado do Paraná, apresenta sua proposta comercial 
relativa à Dispensa de Licitação n" 129/2020, que tem por objeto a aquisição de serviços e bens 
vinculados ao setor cultural, especificadamente confecção de guirlanda natalina, conforme 
disposto a seguir: 

Lote Descrição Valor Total (R$) I 
4 Confecção de guirlandas natalinas 1.600,00 I 

Valor total máximo: R$ 1.600,00 (um mil e seiscentos reais) 

Declaramos que em nossos preços, estão incluídos além do lucro todos os custos diretos e 
indiretos para a perfeita execução do objeto, encargos sociais, administração, lucro e qualquer 
outra despesa incidente sobre os serviços, inclusive transporte. 

Na execução do objeto, observaremos rigorosamente as especificações das normas técnicas 
ou qualquer outra que garanta a qualidade igualou superior, assumindo, desde já, a integral 
responsabilidade pela qualidade do objeto executado. 

A presente proposta tem prazo de validade de 30 (trinta) dias, a contar da data de entrega. 

Mercedes - PR, em 10 de dezembro de 2020. 

~~<Pc0.M._m 
LedyD~ner 
Proponente 
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Ministério da Fazenda 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

Comprovante de Situação Cadastra I no CPF 

N° do CPF: 031.467.689-92 

Nome: LEDY DORNER 

Data de Nascimento: 09/02/1952 

Situação Cadastral: REGULAR 

Data da Inscrição: 25/09/1998 

Digito Verificador: 00 

Comprovante emitido às: 16:25:01 do dia 02/12/2020 (hora e data de Brasília). 
Código de controle do comprovante: B27F.D674.AF6E.EE1E 

Este documento não substitui o "Comp-rovante de Inscrição no CPF". 

(Modelo aprovado pela IN/RFB nO 1.548, de 13/02/2015.) 
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Município de Mercedes 
Estado do Paraná 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 
N° 1374/2020 

Emitida em: 02/12/2020 

[ CONTRIBUINTE] 

79510 
Requerente: 
Contribuinte: LEDY DORNER 
CNPJ/CPF: 031.467.689-92 
Endereço: RUA DR OSVALDO CRUZ, S/N° 
Bairro: CENTRO CEP: 85.998-000 Cidade: Mercedes - PR 

[ FINALIDADE] 

CERTIFICO, para os devidos fins, que de conformidade com as informações prestadas pelos 
Órgãos competentes desta Prefeitura, sobre a pessoa Jurídica/Física, NÃO CONSTAM DÉBITOS 
referentes a Tributos Municipais, vencidos, inscritos ou não em Dívida Ativa, até a presente data. 

Ressalvando o direito da Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer dívidas sobre a pessoa 
Jurídica/Física acima identificado que vierem a ser apuradas. 

A presente CERTIDÃO é válida sem rasuras por 60 (sessenta) dias e cópia da mesma só terá 
validade se conferida com a original. 

Mercedes/PR, 2 de dezembro de 2020. 
Código de Autenticidade 

WGT211202-000-CNXKYHSXUOENDJ-0 

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone/Fax (45) 3256-8000 - CEP 85.998-000 - Mercedes - PR. 
e-mal: mercedes@mercedes.pr.gov.br- CNPJ 95.719.337/0001-23 

www.mercedes.pr.gov.br 



estaco do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Receita Estadual do Paraná 

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual 

N° 023088624-54 

Certidão fornecida para o CPF/MF: 031.467.689-92 
Nome: CPF NÃO CONSTA NO CADASTRO DE CONTRIBUINTES DO ICMS/PR 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data. 

Obs.: Esta certidão engloba pendências do próprio CPF ou pelas quais tenha sido 
responsabilizado e refere-se a débitos de natureza tributária e não tributária, bem como, ao 
-descurnprlmento de obrigações tributárias acessórias. 

Válida até 01/04/2021 - Fornecimento Gratuito 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet 
Yi_ww.fazeMa.pr.gov.br 

Página 1 de1 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DIVIDA ATIVA 
DAUNIAo 

Nome: LEDY DORNER 
CPF: 031.467.689-92 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão se refere à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange 
inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nO 
8.212, de 24 de julho de 1991. 

---.. A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 16:43:48 do dia 02/12/2020 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 31/05/2021. 
Código de controle da certidão: 1B17.7B6E.C408.2ACF 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

1/1 
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PODER JUDIC:AR=~ 
JUSTIÇA DO TRA.BALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: LEDY DORNER 
CPF: 031.467.689-92 
Certidão nO: 31869719/2020 
Expedição: 02/12/2020, às 16:45:24 
Validade: 30/05/2021 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que LEDY DORNER, 
031.467.689-92, NÃO CONSTA do 
Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no arte 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa nO 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 

inscrito (a) no CPF sob o n° 
Banco Nacional de Devedores 

anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br) 
Certidão emitida gratuitamente. 

+-, INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos j udiciai s trabalhi stas, incl us i ve no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 



Município de Mercedes 
Estado do Paraná 

ATA DE ABERTURA E JULGAMENTO DA PROPOSTA 
PROCESSO LICITATÓRIO N° 279/2020 

DISPENSA N° 129/2020 

Às 13h30min (treze horas e trinta minutos) do dia 10 (dez) de dezembro de 2020 (dois 
mil e vinte), reuniram-se na Sala de Licitações da Prefeitura do Município de Mercedes 
os membros da Comissão Permanente de Licitações, designados pela Portaria n" 
282/2020, que subscrevem a presente Ata, para proceder à abertura e julgamento do 
processo de Dispensa n" 129/2020, que tem por objeto a aquisição de serviços e bens 
vinculados ao setor cultural, especificadamente confecção de guirlanda natalina. Aberta 
a sessão, verificou-se que Ledy Dôrner, CPF n." 031.467.689-92, apresentou 
documentação que o torna apto a contratar com o município de Mercedes. Em seguida, 
passou-se à verificação da Proposta de Preços, onde a proponente apresentou proposta no 
valor de R$ 1.600,00 (um mil e seiscentos reais). A comissão constatou que a proponente 
está apta para a execução do objeto e que o mesmo se enquadra no Processo de Dispensa. 
Tal decisão será submetida à autoridade superior para ratificação e homologação. Nada 
mais havendo a tratar, encerrou-se a presente ata, que vai assinada por todos. 

Comissão Permanente de Licitações: 

/(cub'f~ 
Tais Finckler 
Membro 

~~(ct 
NilmaEger 
Presidente 

~~~'W~ 
~ - J akSon F. Winkelmann 

Membro 

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone/Fax (45) 3256-8000 - CEP 85.998-000 - Mercedes - PR _ _...._:I. ..... ,...-.J __ I'o::::::\ -I 1- _"1- I -- _"' ••.•. --_._-_. -- 



Município de Mercedes 
Estado do Paraná 
PARECER JURÍDICO 

RELATÓRIO 

Trata-se o expediente de análise do Procedimento de Dispensa de Licitação n.? 
129/2020, realizada em atendimento ao disposto no art. 38, VI e parágrafo único, da Lei n." 
8.666/93. 

Estudada a matéria, passo a opinar. 

FUNDAMENTAÇÃO 

Tratando-se o objeto do procedimento em análise da a aquisição de serviços e bens 
vinculados ao setor cultural, especificadamente confecção de guirlanda natalina, pelo valor de 
R$ 1.600,00 (um mil e seiscentos reais), realizada nos termos do art. 2°, III, da Lei Federal n° 
14.017, de 29 de junho de 2020, regulamentada pelo Decreto Federal n." 10.464, de 17 de 
agosto de 2020 e, em âmbito local, pelo Decreto Municipal n.? 203, de 08 de outubro de 2020, 
necessário se faz reconhecer a incidência da hipótese de dispensa de licitação prevista no art. 
24, II, da Lei n. ° 8.666/93, com o limite dado pelo art. 1°, I, "b", da Lei n. ° 14.065/2020. 

Segundo o inciso II do art. 24 da Lei n.? 8.666/93, com o limite dado pelo art. 1°, I, 
"b", da Lei n." 14.065/2020, é dispensável a licitação para outros serviços (que não de 
engenharia) e compras, até o limite de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), desde que não se 
refiram a parcelas de um mesmo serviço ou compra de maior vulto que possa ser realizada de 
uma só vez. 

Ora, o valor da contratação, como já dito, é de R$ 1.600,00 (um mil e seiscentos reais), 
aquém, portanto, do limite legal para dispensa de licitação que no caso é de R$ 50.000,00 
(cinquenta mil reais). Não há, ainda, notícia de que se refira a parcelas de um mesmo serviço 
ou compra de maior vulto que possa ser realizada de uma só vez. 

Insta frisar, por oportuno, que a presente contratação é precedida de procedimento de 
seleção, qual seja, a Chamada Pública n." 5/2020. Por meio de tal instrumento, oportunizou-se 
a todos os interessados a chance de se inscrever e ter acesso a aludida contratação, 
constituindo-se como critério de seleção, apenas, a ordem de inscrição, desde que 
cumprimentos os requisitos elencados em edital. 

O preço, frisa-se, é fixo e foi determinado no edital da Chamada Pública n." 5/2020. 

Daí, pois, resulta a justificativa do preço, que foi determinado pela própria 
administração, bem como, a razão de escolha do contratado, que repousa na seleção obtida 
por meio da aludida chamada pública. 

CONCLUSÃO 

No que tange a minuta do instrumento contratual, friso que se encontra em 
consonância com os ditames da Lei n.? 8.666/93, não havendo considerações a serem feitas. 

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone/Fax (45) 3256-8000 - CEP 85.998-000 - Mercedes - PR 
" . . 



Município de Mercedes 
Estado do Paraná 

exposto, concluo pela legalidade do Procedimento de Dispensa de Licitação n.? 
129/2020 haja vista encontrar respaldo no art. 24, lI, com o limite dado pelo art. 1°, I, "b", da 
Lei n." 14.065/2020. 

Consigno que, na forma do art. 4° da Lei n." 14.065/2020, a presente contratação 
deverá ser disponibilizada no sítio oficial da internet, observados, no que couber, os requisitos 
previstos no § 3° do art. 8° da Lei n° 12.527, de 18 de novembro de 2011, com o nome do 
contratado, o número de sua inscrição na Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil, o 
prazo contratual, o valor e o respectivo processo de aquisição ou contratação. 

Registro, ainda, que o presente parecer é exarado com base nos elementos constantes 
dos autos, não cabendo a este parecerista a análise do mérito da conveniência e oportunidade 
da contratação pretendida. 

É o parecer, passível de ser censurado por outro entendimento que, devidamente 
fundamentado, comprove melhor resguardo aos interesses do Município. 

Mercedes, 10 de dezembro de 2020. 

Geovatã er ira de Mello 
OABIPR 52.531 

Procurador Jurídico 

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone/Fax (45) 3256-8000 - CEP 85.998-000 - Mercedes - PR 



Município de Mercedes 
Estado do Paraná 

DESPACHO DE RATIFICAÇÃO 
E ADJUDICAÇÃO 

A Prefeita do Município de Mercedes, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
RATIFICA o Processo de Dispensa n? 129/2020, e ADJUDICA o seu objeto na forma que 
segue: 

Objeto: Aquisição de serviços e bens vinculados ao setor cultural, especificadamente 
confecção de guirlanda natalina. 

Valor: R$ 1.600,00 (um mil e seiscentos reais) 

Contratado: Ledy Dõrner, CPF n." 031.467.689-92. 

Mercedes, 10 de dezembro de 2020 . 

. r;~~ I,: 
leei M. Rambo Lol[tI 

PREFEITA 

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone/Fax (45) 3256-8000 - CEP 85.998-000 - Mercedes - PR 
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Município de Mercedes 
Estado do Paraná 

MUNICÍPIO DE MERCEDES - ESTADO DO PARANÁ 
EXTRATO DE PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N.O 129/2020 

Contratante: Município de Mercedes 

Contratado: Ledy Dõrner, CPF n.? 031.467.689-92. 

Objeto: Aquisição de serviços e bens vinculados ao setor cultural, especificadamente 
guirlanda natalina. 

Valor: R$ 1.600,00 (um mil e seiscentos reais) 

Amparo Legal: Artigo 24, inciso 11, da Lei n." 8.666/93, como limite dado pelo art. 1°, I, "b", da 
Lei n.? 14.065/2020. 

Mercedes - PR,.1 O de dezembro de 2020. 
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" OIARIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE MERCEDES 

~ __ ~ EDiÇÃO N°: 2427 
www.mercedes.pr.gov.br 

ATOS DO PODER EXECUTIVO 

Cleci M. Rambo Loffi 
PREFEITA 

EXTRATO DE EDITAL DE LICITAÇÃO 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 127/2020 

Contratante: Município de Mercedes 

Contratado: Karini Stoef da Silva Leandro, CPF n.? 063.273.409-46. 

Objeto: Aquisição de serviços e bens vinculados ao setor cultural, especificadamente de apresentação 
artística coreográfica. 

Valor: R$ 12.000,00 (doze mil reais) 

Amparo Legal: Artigo 24, inciso 11, da Lei n.? 8.666/93, como limite dado pelo art. 1°, I, "b", da Lei n." 
14.065/2020. 

Mercedes - PR, 10 de dezembro de 2020. 

Cleci M. Rambo Loffi 
PREFEITA 

EXTRATO DE EDITAL DE LICITAÇÃO 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 128/2020 

Contratante: Município de Mercedes 

Contratado: Chirly Maria Bayer 36923826934, CNPJ n.? 29.022.748/0001-77. 

Objeto: Aquisição de serviços e bens vinculados ao setor cultural, especificadamente guirlanda natalina. 

Valor: R$ 1.600,00 (um mil e seiscentos reais) 

Amparo Legal: Artigo 24, inciso 11, da Lei n.? 8.666/93, como limite dado pelo art. 1°, I, "b", da Lei n.? 
14.065/2020. 

Mercedes - PR, 10 de dezembro de 2020. 

Cleci M. Rambo Loffi 
PREFEITA 

EXTRATO DE EDITAL DE LICITAÇÃO 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 129/2020 

Contratante: Município de Mercedes 

TICP: 
~I 

v •••• _ -I 
I •••• _ •.. -~"' •• • •• 

Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP-Brasil e Protocolado com Carimbo de 
Tempo SCT - BRY PODE. 

O Município de Mercedes da garantia da autenticidade deste documento, desde que visualizado através do site: 
www.mercedes.pr.gov.br 
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DIARIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE MERCEDES 

ANO: ~IX:- __ 
www.mercedes.pr.gov.br 

ATOS DO PODER EXECUTIVO 

Contratado: Ledy Dôrner, CPF n.? 031.467.689-92. 

Objeto: Aquisição de serviços e bens vinculados ao setor cultural, especificadamente guirlanda natalina. 

Valor: R$ 1.600,00 (um mil e seiscentos reais) 

Amparo Legal: Artigo 24, inciso 11, da Lei n.? 8.666/93, como limite dado pelo art. 1°, I, "b'', da Lei n.? 
14.065/2020. 

Mercedes - PR, 10 de dezembro de 2020. 

Cleci M. Rambo Loffi 
PREFEITA 

EXTRATO DE DECISÃO ADMINISTRATIVA 
CANCELAMENTO DE REGISTRO DE PREÇOS 

ORIGEM: Gabinete da Prefeita do Município de Mercedes. 

PEDIDO DE CANCELAMENTO DE REGISTRO DE PREÇO 

PREGÃO PRESENCIAL N.o: 16/2020 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.o: 77/2020 

OBJETO: Itens 3, 4, e 5 do Lote 16 (luvas de procedimento PP, P eM). 

REQUERENTE/DETENTORA: Odontomedi Produtos Odontológicos e Hospitalares Ltda EPP 

ASSUNTO: Intimação de decisão. 

~DECISÃO: Assim, face o exposto, DEFIRO o pedido em tela, determinando o cancelamento do registro de preços dos 
itens 3, 4, e 5 do Lote 16 (luvas de procedimento PP, P e M) da Ata de Registro de Preços n.? 77/2020, mediante a 
revogação, parcial, do Pregão Presencial n." 16/2020 (Itens 3, 4, e 5 do Lote 16), na forma do art. 49, caput, da Lei n. ° 
8.666/93. Antes, porém, proceda-se ao cancelamento/estorno das Ordens de Compra eventualmente emitidas, no que 
se refere aos itens em questão, o que faço em face do fato de não se tratar do caso de aquisições regulares, em que o 
fornecedor conhece, de antemão, a periodicidade das aquisições realizadas pelo Poder Público. Na sequência, lavre-se 
o competente termo. Intime-se! 

Obs.: Os autos do procedimento, assim como a íntegra da decisão, permanecem com vistas aos interessados, podendo 
serem analisados junto a sede administrativa do Município de Mercedes, no horário de expediente, das 08:00 h às 12:00 
h e das 13:30 h às 17:30 h. 

Mercedes-PR, 08 de dezembro de 2020. 
C/eci M. R. Loffi 

PREFEITA 

ICPj !Brasil 
I~I 

Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP-Brasil e Protocolado com Carimbo de 
Tempo SCT - BRY PODE. 

O Municipio de Mercedes da garantia da autenticidade deste documento. desde que visualizado através do site: 
www.mercedes.pr.gov.br 
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Município de Pato Bragado 
Estado do hran:i 

DIÁRIO onCIAL DIGITAl 00 MUN\([PIO, H<lDEREÇO 

lum;mlflU p~ra manultnç~o dos prêdi<a pUblicos e Ilumlnaçlo Pública do Mwudplo de PitO Brallado . PII, 
conIOrmll(lu"nhd"desecondiçõnmr",masrela(,onadisnoTermodeReferi'nCI.).in(>xo10 Ed'I:.I. 
PERlooo OE RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS; du 08"101'1'11\ do di. 11/12/1020 ate IIS 14hlOmln do d,a 
28/12/2020. 
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: ~s 1.hlSmin do d,a 28/12/2020. 
INIcIO DA S(SSÃO OE DISPUTA DE 1'1I[,05:)s 14h2Om,n do d, •• 28/12/2020. 
RfFERENCIA DE TIMPO: Hor~r;o oe Btil~li {DF) 
LOCAL: PORTAL BOLSA DE UClTAÇOfS DO BRASll- BU "nes IIblkgmpru comi 
EOnAl: O "dlUI est~:' d'sponlvel aIl$ II1teresw.dM para down:oad 
)ltWWo!l!obrils!dopr,ov.brnllba-licinç6e:s-LIC'taçÕeJlbe!lis·. 

do rnuni,iJ)lO: 

AylSO º( UCITACAQIlpREGÀQ EtETROHICO Pl FINS DE REGISTRO DE PRECOS N' 12212920 
REGIME DE CONTRATAÇÃO: MENOR PREÇO GLOBAL 
OBIETO: COI1I'itaçlo de empre~a para fUlUr. e eventual fornecimento de mate".'$, equl(l.me"tos e de m~o 
de obr. e5wcia!iz.di (I,na manulençJo do~ PO(o~ .rtesi.nos e bombu de d,w,butÇ~o do SABRA ISosle~ 
Br.gaden$e de Átl:ui) do Mun"ip'o de Pato B .•• ~ado - PR, conforme quantidades e condições mínimas 
relac'onadiinoTermod1!R1!ferenc,aane~OioEdilal. 
PERlooo ot: REal!UMENtO DAS PROPOSTAS: !lu 08h10m,n do di' 11112/2020 até as 08hlOmm do dia 
29/1212020 
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: as OShlSmin do d.a 29/12nO~O. 
INIcIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: ir! 08h2Om,n do di. 29/12/2020 
RlfER{N(1A DE TEMPO: Hor~"o De Brua,. (DF). 
lOCAL: PORTAL BOtSA OE UC!TAÇOES DO 8FIA5Il-BLl ~~ 
(OITAL: O 1!dital estar;; disponivel aos InleresSildos pua download no liil1! do muni<:,piO: 
WWW.p~lºbraudQ!)!"IOYbrnllibll"l ••• tlÇ6es-l.e.li11;61!s abertas". 

MUNIClplO DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON 

ESTADO 00 PARANA 

A"'SODE UCrrAçJ.O 

Modllld.dt: PREGA.O ELETROHICO H·130{2020, atr<wés do SiS!1!m" de Rell''''O de Preços. 
Tlpo:MenOlon:'ÇQ 
Reglm. d. Compra: M"nol preÇQ. por II~. com fomadm90lo de f«ma parCQ!ilCe. 
ObJllo:Aq~odebrill(lueóoc.pIayground"ÇOI'ofUnl<KdeparQuelnf;tnl(uCOlTe9aaOfeSe93I19Of1"as 
par. alend" e demanda das E5C:oI.n Munlcip". e CMEIS. 
Valor Mhlmo: R$276.580.92 (Duzenl06 a eeteote e seis /NI. ou:"oentos e oolcnl3 I~a e e ocverne e dois 
cen~YOf,). 
Reeebimlnloda proposlas: Da' C8·00 horas do dia 09 de dezembro de 2020. até a sOS29norllsdod,a 12 
de/aneiro de 2021. 
Rullzaç.lio da Indo pública: A 5.esW pública InlClar,'j;\, 0':30 horu no di. 12 d. Jan.lro d. 2021, no 
Porta-! de ceecees do Governo Fellet3l-www.cotllpi"'SQOIIemanlenlll5gov.br 
Loul de Ab.rturalr •• liuoç&o di nulo pUblica: Port31 de COfYlJlf3S do Governo Fe(ieral - 
www rQmQ!~'99Yflmpml!f)la" gnylx. 
Edltal; O Ed.al estará dlspon(vel aos InteressadOS na Prefe:lu'a Muruelpal de Marec:h:al Cândido Roodon. 
SItuada. RUI Espir'IO Sarilo. d' 171. cenllO .• m Mare<haI C.lindldo Rondon, suaoc do PíIlêlnb. durante o 
horário normal de e~pedoenll, das 08hOOmon. b llM5min e das 13nI5m ••.•.•.•• !7hOO/Nn. Ou arraves 00 
.ili;~IInk:Licilllç61!',oonsuIJadelicilaçôes.eseoIhcr01!dt\aledowflloadeIlOPortaI de 
Compras do Governo Feder a l: hUp:J!wv.w ç.ompre,oel.gov.br{eonsu"al>cIl.ItCOe$IC(tlsllt~KIIO_F~1ro II$P 
OúIIidaS:POfema~:~OIJpeIoFone (45)32B4-l!865ou32S4-8867,nohofanonormalde 
expedienle Publique-se. Marechal Cândido RondOl1-PR. em 08 de dezembro de 2020 (:1.3) Ma'eio And,,1 
Rluber.Prefoito 

~ 9J.uni.cfpio dê Q!uztro 'Pontes - IE.staáo do Il'aw/(l 

OS IIIOS Oficiais, n/1lnl~gr •• ~SIÜ/1 pubficadtls ~III IUlll/UJ1/J, 1'111: 
www.quatropontes.pr.gov.br - Diário Oficial EI,'trlíuic:o 

EDITAL DE HAB1L1TAÇ/io E CONCOJ"AÇAo 
PROCESSO DE COMPRA N" 12911010- TOMADA DE rtacos S- 01112010 

A Comissão Permanente Je ucuoção - CPL. nom.'lIdl/ pdl/ POI/III"I" n" 146/2010, de lY dt, 
maio de 2020. lias /irmos da Parecer ,,~ 1812010 exarada peta Cf'L, C(}'\fV.'JJCA. 'lI/e após 
reanálise da documentação t' análise de RI'l·uno da fiCITIIII/" CONSTRUFE.NA 
CONSTRUÇÃO CIVIL LTIJA (7661) demonstrando que ult'lldl'll li <'.n~~é"dll .1(1 editol. e 
considerando Q Parecer JurídICO ,," 518/1010, bc/// ('01110 despocho do Senhor i'rejeito datado 
de 10 de de:emhro de 2020. eslria halJilJ/ndas paru COllfil/JlIl/"t'fIJ /111 certame as empr~'.fIlS 
CONSTRI...'FENA CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA (7(.61) I! POSITII'O CO.VSTRUTORA LIDA 
(72R9): - Conmcu OS pt/rlicipllntt's e d~m(/;s illlercSsa(lus pa/·,' li re(l/i:<I\,i" da scgllllda [a.ft' 
com li abertura dos Enn!lopes n· 2 - Proposla de Preços das empn'Sos habllitadí/S. em sl'.I"sào 
o ser /"e(llbldo 110 dia 15 de d.-::t'mbro dI! 2020, às 09hOUmlll. /UI SI'/" de Relll/iue.r di, 
Pre/ellll,,~afi=aJ(I na Ruo Gaspilr MarfinS h" 560 - C.'//(m, (lI/a".,) PO'JI(?~ - PR; - 
Comu. ((1111/"(1(10 e pub/jcudo o rt'Julwdo, cOII(u/"mt' }//".'I'jslu IUI /(>1 e IIU t:diwl, .r"rtio 
(·tmce.. _cinco) dia.r úteü pür(1 que. /'(/I't'I!JO ililere.tlut!us deem vuras ,/O pror:esJ!l. ~ n,;,} 
Q fa:I!/ldo rUl1cordam com <) rcsultado e <) pru.ueJ;uim{·,,/o «(o pmcl'.f.\o. a r(11U1 .H'gllini para o 
Pllrecl!r JurídiCO sob/"e () julgunle/llo e. smdo () mesmo frll·ol"úl"t'l. pm·" 11 (/Illorid"d.' ;·'Iper;or 
s"bscriwrQ do ed,/al e ordenodora ,10 dl'spl'su, puru '1"'" sl'gl"ulo $eu /IIaior Julgamelllo. 
a,fjudiqur Q obje/a à emp,.esu d.'darado \'~"ct'd/lro, hUlllulog(f{' U p'·u • ..,nu j' (I.·/.'rll/ill(' <l 
I/('c('s.rar;a COnlrlll(lrào. _ Quatro POnles, Esladu do Parti/li;, ,'111 11},f1' tlt';.'lIIhro th' ~0,l0. 

EWJristo Ferreiru "ilI,., - PreSIdente 

COMUNICADO DE CLASSIFICAÇ)lo E RESULTADO Flt'AL 
PROCEssn DE COMPRA ,..,"07512010 - /'REG.-iO N~04.~1l0!U - ('RESENCIAL 

O Prego(.'{/"O, nom('ado pela Porlllrill n" 24511020, d.' 21) dI.! muio J.' lUl(J. ("(J/Isj,/l'f"IIlIIlu u $ell 
P(//·ecer,," 01712010 exarado em 26 de nOI'embra de 1020. I) Pmw:e,. JIlIÍJi~n li" 5/J/2010 
J/IIado d" 09 l{t' ,le:elllbrrJ de 1020, os dt'spadlos do S""hor P/"c!i.-ilf, ,Iala,!u$ do: 17 de 
" •. wcmbru de 2020 c 10 de dl!:embm Je 2020, e.rle cO/rfirm,m,lu I/S decisões do Pregoeu·o: 
CO.\fUNICA. a RAT/F1CAÇ.40 do Clu.f.rijkaçà(/ do.ç ficilunle.f: r cI<ls.çijkada ANNEUSE 
ECKH,IRDT AL.\fEIDA EIRELI - RS 36999,82: :r rJ'HSifi'·'lIlu D.C EI'ARISTO 
PRESTADnRA DE SERVIÇOS EIRE/J - RS 37.200,00; 3" classificada I': c SARABIA LTIJA 
RS 41.932,47; 4" classificada 11". FERREIR.4 DE SANTAN.4 SERI·IÇOS GERAIS - RS 
41.471.58; 5·c1Il.~.~i(irada COSTA OESTE SERVIÇOS DE 1,/MPElA EIREI.I- R5 41.745,61; 
6" das.sifi(·(/da PADRÃO ORGANIZAÇÃO DE EI·ENTOS LTDA Ri 43.500,00: 7' 
r!assijicudu MODOFRIO CL/MATlZAÇÃO LTDA - R$ 43.850,UO: 8~ r!us.r{ficllda VALMIR 
AMERiCANO MARCJ::UNO - R5 45.27/,10; 1)" c/assi/kl/dll TEC/'dlR8c· MANEJO E 
l.OGiSTICA DE RF.SIDUOS LTDA - R$ 45 467,97: 10" clas.tificadll E.\lPRECAT SERVIÇOS 
DE APO/O ADMINISTRATIVO E/RELI- RS 45.673,25: 11"clll.ui/ktlda OI).J1R GIUBOSKI 
R$ 46.132.90: 12"' da.r.rificado PRESPONTES SERI·IÇOS {,TD.-I . R$ 47.0/1.5-1: 13" 
dossificad(/ ONDREPSB J.!MPEZA E SERVIÇOS ESPECIAIS 1,10/1 - IUi 49.100.00. - 
CO.\fUNICA e.rlclndo ('otlfirnwdll com" da$sificuda ~'" prim •. 'lrIl IUXIIr "" (er/llml!. e 
declarada como '·encedo/"a a elllprl'sa ANl\'ELlSH ECKIIAR/JT .I/.MUDA E!RHU. com o 
I'a/or finll/mellsol d~ N$ 36.999.82, I! I·u/or final (·I)/Ilrll/lllll,II"I"'·'510 p<lm 12 nU.'!il!S di' RS 
443.997,84, para ~xecl/I;ão do oh}l:lo nos /e!"fllos do edltal e do ('muralll /I S{.'r Pl/(·/uado entrl! 
lU I'mus. _ COMUNICA: prOCt'$SO St'gui/"â /J. I/"amill/rno pi'/Iinrll/I! 1'151111.11.1 a homologoftio t' 
I/ece.~.f{j"o conlra/arào, t·ahelldo ao Gt'.f!nr do Conlrulo I! o F'.feal t!t'.fig/UU/II, o 
ocompan/wmenlu Ja fiel execução dos /ermo.r O:Olllflllll<lis. - Dess<J J"t'ülio se d': 
COl/hecim~/JIo aos parlicipunll!s no p,.egdo ,," 0-1512020, e dellluis il//el"t'ssado.ç. - Quulro 
Pu/JI~S, E.r/adu do PUrlImi. em 10 dr I/e:,'mbro dI! 2020. 

El"aris/o FerráJ"II r,ll/(} . Pre odro 

Con'nt.nl.: 
Contratado: 
Objtto: 
\"~Ior: 
Ampuo~.I: 

MU1'ilCipIO DE ~1[RCEDF.S-r.STADO DO P,\RANÁ 
l:XTRATO DE PRO<:t:SSO m: DISPl:NSA DE l.I(TrA(,;,,~) N.·I~"'!UO 
Mumçi)'", Ut M"çe<k~ 
Ademarl'foçrulowUdJ.CNPJ 11.·14 7H47)/(lO(l]-~1 
Aqul~i'i~ de 5(rvIÇOS e bc:1Ii ,iD~"UbÓl>s ~'"' $ltor .·ullur~l. ~s",·.·lIi,·~,h,,,",nl< d< )'oolu,,, 3,li.l1~a 
RS 2~ I7li,l!Ol (villlt t doi, mil,"llIO t !,f\(DI~ t oito ,a •• c O,llnl~ f lr"~ .fnt~'I~1 
A"'I02~. inc'5<lII.d. L., n."8.~3. ~Of"olon"t~d~,1o ",·Iu ~,I I' I. ··b··. tlJ 1. •• n" 14.065/~020. 

M(I~""Cf-I'R. 10d( d~~<n,bru,Jc 202() 
Clo"M Rwnbo! .•• ff, 

I'REfEIl'A 

Os AluS Ofidais. 1111. jl/regru. mão publit'ados ~III 09 e 10/1211010, em: 
II'II'w.qua/l"opOlrt~s,pr.gov,br - Diriria Oficial Eletrãnico 

HOM0LOGAÇ'A'O E ADJUDICAÇÃO DE PROCr:SSO UClTATÓRIO 
PROn:ssn DE COMPRA. N" 118/1020 - PREGÃO N"086/20!0 - PRESEAC/AL 

Objeto: COII{ralaçíio de Pessoa Juridíca pere fomecímenta d,: materiais e serviços puru a 
/·e{o,."w de pisas t banheiros do Centro de Referéncta ~J/1 Assistência Social - CRAS, do) 
MunicípIO de Q/lu/ro Pontes. - Empresa vencedora: POSI11VO CONSTRUTORA I.TDA, 1 
itens com valor Mal de RS 16.083,11, com desconto de 9,39%. - Quatro rontes. PR, i!/IJ 08 de 
novembro de 2010. 

HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LlCITATÓRIO 
PROCESSOlJE CO.-\-IPRA N"13312010· PREGA.-O W087120:'0- PRESEIW.;/AL 

Objeto: Registro de Preços para contralaçtio futura de Empresa pum Q fornecimelllo de 
III/I/,'rlo/ de expediente e jlllpe!rr/"Ía destinadas tIO lISO dos Setores dn Administração do 
Município de Quatro POII/es. - Empresas vencedoras: AR LlMP CO.\IERCW E SER/'IÇO.\' 
DE H1GIENE E LIMPEZA LTD_{ 14 itens com valor d~ RS 19.058.80: CASTELO BRA.VCO 
ARTES LTDA, 2 itens com valor de R$ 80.39; CLEUSA APARECIDA DECHECHI CHA.lIBÓ, 
64 itens com /J valor de RS 45.186,45: GET PAPER F.-íBRICA DE PAPEL EIRELI. / ítem com 
o valor de R$ 36.278,00; L/VR..4.RlAS GLOBO LTDA, 131 itens com I) mlllr,/e RS 31.1/9,28: 
PAPIIWS - MÓrE/S E ELETRO EIREI./. ./0 itens com () valor de N$ 18.685,02; e I"II/tlr lotal 
de RS 161507,9./; com desconto IIlMio de 7,H%. Reslnra/IJ desertos os itens 
7/,71,81.105,106,1/0,/1/,111,/30,139,151.173.123,]39,' 147. - Q/lalm POIIWS, PH, ,'11/ /O.lc 
dezembro de 202U. 

EXTRATO DO PRIMEIRO ADITwn AO CONTRATO W 16512010 
PROCESSO ot: COMPRA W 110/1020 - PREGA'O N~07}/lU20 

OBJETO: Fica adítada o ítem do objeto comramaí abaixo relacionado. em 15% do torul 
contratado.fícundo o valor IO/a! aditaJo de RS 48.720.00, pam comra/ação de empresa para 
fOl"lIecimen/o de Enudsâo Asfàltica RR-2C. para mo em estradas ruroís, ,10 ôhmícipío de 
QUQ/I"O Palites. - CONTRATADA: ('ASA DO ASFAI,TO DISTRIBUIDORA, I.vDUSTRIA E 
COMf;RClO DE ASFAI,TO I.TDA. - PRAZO DE VIG[;NC1A: a/é o dia 18 de janeiro de 1021. 
- Qllalro POII/es, Estada do Paraná. 08 I!~ dezembro de 2020. 

EXTRATO DO QUARTO ADITlVO AO CONTRATO N" :0112017 
PROCESSO DE COMPRAS N" J 1712U/7 - TOMADA DE f'RJ-.:ÇOS N" 0071201 J 

OBJETO: Fica prorrogado por 365 dias o prazo pam Contratarão de empresa. incluindo-se 
mão-de-obro. equipamentos e màqulnas, para IJ execuçtio das serviços de cole/o seletiva I! 
transporte de materíoís rectctàvets domiciliares e comerctats. serviços esses li serem 
reottzndos urna vez por semana na sede do Município de Qualro Pentes - PR. - O valor l/O 
objeto fico reajustada em 4,7706%, correspondente (/0 índice INPC (lBCE). acumulada 1/0 
período, passando Q valor mensal pura RS 11.14./,90 para u IIUI"O perioda càntratuul, 
perfazendo /lIn valor lotal de RS /34.938"m, conforme cíéusulo r rio COIll/"O/O 10//10/7. - 
CONTRATADA: TECNURBE MANEJO E LOGISTlCA DE RESIDUOS LTilA. - PRAZO DE 
EXECUçAo: 365 aias. - PRAZO DE I'ICENCIA: 400 dias - Quatru POlltI!S, PR, 0,'1 (Ir 
dezembro '}I' 2020. 

EXTRATO DO PRIA·fEIRO ADfTlVO AO CONTRATO N" /4511020 
PROCESSO DE COMPRA N"09112010 - PREGÃO N'05912010 

OBJETO: Cmifil/"lIIl! sottcuação feito pela empresa contratada. «cotada peta Gestora do 
Contrato o: deferídu pelo Sr. Prefeito, jicu p/""rrog/ll/o por 60 tsessemo) dias o III"IIZI) de 
en/n'ga parti o fl)rl/('(:imcII/o de materiais e equipamentos peru md/",r adequaçãn de veiculo 
tipo ambutanda, Pelíge0l201512016, de propriedade do Município. ctn uso pelo Secretaria de 
Saúde do Altmicipio de QI/alra Pontes, do ,\I!midpio de QUillro POllleS, compreendido ('Illre n 
dia 22 de dezembro de 2010 a/é o dia 19 defeveretro de 2011. O prazo de v/gêncílll'onlrallla/ 
também é prorrogado por 60 (sessenta) dias, ate 21 de 1111.1/"(0 de 2011. - CO.VTRATADA: 
C/RURGICA PARMA LTDA. - QmJ/ro Pontes, r;~(ado do Puranli, OY dI' (/e:emhrn de 1020 

EXT/UTO DO QUARTOADITIVO AO CONTRATO N" !H()I20/ó 
Processo de Compras lI· 1/8/2/J/6- Tomada de Preços /J"fJ35'20/6 

OBJETO: Fica pra,·rogado 1'01" J6J (tl"e:enloJ e sessenta I! cinco) d;It.( o /,fI/:O pam 
Conuataçõo de t'lIIllrj'sa p"ra fornectnento da licença de lI.to de .wf/II"II/"t' de puhlirorul'.f de 
Diários Oficiais em meio eíetronico. a ser paga em parcelas mensais de igllll/ vuíar, 
compreelldido enlre o dia 18 de dezembro de 1(110 mê o dia 17 de dezembro de 1011. - O 
valor do objeto fica reajustado 1'111 24,27N%. correspondente (/0 índice IGP-DI (FCI?, 
acumulado no período, passando o vator meescl filtra RS 687,52 IlOra o 1101'0 período 
comratual, perfazendo 11m valor totaí de para RS ~.250,14 cOJ/fornll! C/úlI.\·J/III Tercenu do 
Contrato 180/2016. - CONTRATADA: DlGITALDOC SOFTWARE t:JR1 .. :U. - PRAZO DE 
EXECUÇA'O: 365 dias. - PRAZO DE I'IGÊNCIA: 400 dias. - QUIllro POII/es, PR, /O d,' 
dezembro de 1020. 

JOÃO INiCIO LAUFER - Pn1"l'ito 

COMUNICADO DE RESULT.'lDn 
PROCESSO DE COMPRA 11'8 IJ9/2020- TOMADA DE PREÇOS 1\'"01411020 

O Presidente da Comissão Permanente de Licitação do MJ//Jicípiu de Qualro Pontes - PR, /10 
lISO de suas atribuições legais. 11!1'a ao clIlJhl!cimt'1/to das ímeressados. 'lI/e u processo 
licitatória modalidade TOMADA DE PREÇOS N- 014/1U10, tendo ,omo forma de julganl/:1II1) 
o Menor P"I!ÇO Gloh/ll analisado item por i/em, /I!W' .) seguill/e resuhado: Empresu 
classificada: l'OS/TlYO CONSfRUTORA 1,TIJA, CQm Q valor de R$ 154.414,12. com 
15.349% dI! Ill!sco/JIo. - Por /mallinrid{/d~ dI! ,·oIOS l/OS membros p"I'.~etlles. /I Comüs(;o 
Prnll"I/('lIIe de Licilação dt'c/ara como I"t'ncedora a empre.w POSITIVO CONSTRUTORA 
LTDA, com o I'alor dI! RS 154.474.11, para execuçtio do objeto nos II'rm05 con/r/lluai.r. - 
Comunica, ail/d" que, upós a publicaçlju deslf' resl//II/do, ~·enjo concedidos 5 (eim·o) dias ti/eis 
pllrll que, 11II1'elldo illli'rl!sS(ldos del!/I! vistas ao prOCt'Sso. e mio fa:I'/It!o cuncordam (0111 Q 

rl!slll/(/(IQ. após I) qur: o prOCeSSO .regllirá para o Parecer Juritliro sobre o ju/grllllellfo e, Sem/o 
o mesmo fiu·orúl'el, p{lm (/ aUloridade superior ~·ubscril/!m do I!diw/ e IIrdl!/II/(iul"It d" 
despes(I, pltro que, s~gllndo seu maIOr jlllgamel/IO, mljlldiqlle (j obJelu ti emprc.ra d~clarr/(I(/ 
l'eIlCl!f/ara, homologlll! o proClts$o ~ deltrll1ille a nl!Ce.r.rária CIJII/YIIflIÇtio. - Desle Comunicadu, 
além da SlIIl publicaçào, dJ·.re cUlllreciml!II10 lJU par/icipal//O: lfIedi/tlue elll'iu por e-//Illil du 
mesmo ~ dlJ AIIJ cllCIIII.rtallcjlllJa dojlllgotllellll). - QI/lllm Ponle.r, 10,11' dt!:l!lIIhm dI! 1010 

El'llrisloFerrelm Vi/11II 
Preside/I/e 

MUNICipIO DE MERCF.m::s - ESTAOO 00 rARANÁ 
A\'ISO 1011 RETWICA(ÁO!l1': i:I))"I"AI, 
PROCi:SSO L1C1TATÓIUO /li' 16712020 
PRt:G,iO rRESF.NCIAI. N'. IOsnOlll 

O MUJI;cop'o .s. M.,~ed •••. E,\ido do P::Uõl/li. IOru1 p~b!ieo • 11.~-UjIllO reHfic~'(I óI() Edn~1 rdJIÍ\o i hciIJ~~O DJ 
mud1hd~tlo Pn:j;iIo, fO'nlJ pre~nci.l, n." IO&~OlO. que I,m po! obJelo a fOO~lJhzaçJ.o J~ ,\Id de Re~,mo tk Pr.:ço~ 
pr!fle\"(ntlllll·nJl.lçiod<j,(lVlç06okl(1tn(l.so!t.W,rntcânl(lmdu)II"111enk:IJI~r~a.f(onf"",ioIIl$IJt..Ç!o<kponlO 
de 6nllMl, em tilrulun mc!llrca .. (01<1 dl>po.Dibilruç.io de eq.uJWl1(nlQi e rOlntcllt"ltnlO de m.tcn.I$. p,lrj .Icndllll<nl~ 
dJ~ n-cc,u"l.1d", da Adm"""'lç;io GClal do MWllcíp.o 11;: Mc!co.ka· 
1- Alltror. rt,:hI~~o dOI IMbUenl 11.&.1, lU.! f 11.'.3 do 1,.lu "11.6 - Qulitlu(lu Ihlllu". rtlJljmJ "" 
PfOCIiSfl IIcilalono rm cpl;;.fe. p;ilJ ple .•.• r o imbuo de >ti,! U:Çjd~nei •. os qW'1 p3iWll" I);Of.r c-onf<>ftll,,· dl<jlfhlo J 

11.6.1 _ (t~d~sl'~n'~n1c p,,, a. J..olo 02 • 03) Ctrlidlo dr I"q;'ISII\' d. p"'po.ln~~l. no coru;.U.., do d~~" 
ct>!Ilp(lcnlc JUr. ° olIJtto dt>te nrl.wlt. d.cO!fO de "UI"Jtoo.lrvali.dJdc: 
II.".~ _ludul,,·.mtl,IC p.,a '" loto 02 e 03) OedJraçio. uoin.1<b pc!" .epes<ml4nIC kf.-ll d.o propM<"ntc. de 
que DI:II'.lcr.l PlofllSjon~1 ~c ~h·d su!,<",iOf eOOl hahihlaç~ )'31':1 o "bj<10. <olr<.p~noi,,<1 na gO'.IIc,a do. 
'U\"IÇO<. illd,.õlIIdo" ""nW t ° "úm.,.o d.. ,n><ri(lo junt~ "" '<-<p<OI'YO C""..,IM. cu.!" nom. d.,.,1) <<>1I>l..tr nJ 
AnaUçio ok Rtlponsabilidatk "«niç. - ART (DI! dc..-umt •.•• 1) tqU,,·.ltnu) ,d.","" :10 ClbJt\o d. prcs<nlt 
hnu\·l.l (D«lar;IÇà<I de R~poru;3b,hdlde T':onlCa· modelo ron>lante no AtIna VII): 
II.~) • (1' ••.• todo> ~ 1.111 •• ) D~,I.nlç.:.o "" P'0J'O''''l\C o.Ir qu~ !li ""JXH d. rrofl.>lOI''''s. m~t,,·,al> • 
C\ju'p.un.:nt~ ",~csúnos c ade~ I •.•••• ttn,J ••. u ne«<JioU.k, do Muni..:ipm do: M<fw,J,. .• , b.:m '''''''', 'I"" 
_ .•• nw imdTllnpon.Jbilidlok ~1. pkna ~ •.• <"u,kI cio objt!1I dJ p!:tKnl( licil;IÇw \mnJoIo fOIl,"b"'~ ,\(I Anno 
\'111). 

I, IRelui~ li IWMIU! 11.,.4, 11.0.5 f 1!.~.' no Ilrm HII.i - QH"ijkapl •• IJ •. ftirll-, ,~I."Y":>,j 1"'>' .••• '" h"lalor", 
cllIqllp'lf.çomaJr:uilll.,tdJ,!o; 

II.tiA _ (~.Ulll<j'''''''N''~ ,.,.,.~ ""' 1."'0 O~ ~ Olj ~'~SfdJ" r'n •• tlul~""f~n. r~. "n~" ti:. r"'f",~,m •.. r\{'IVilh>f"'I" 
I'CJ:fW /w,.;Jic" ú~ ,/ir~i,,, plib/"·,, u~ pd •.• ..Ju. ,I~ ~<,"C"rtlu J, ,""",·u J. ,.",,/J',lIIrr "),,,pl,.lJú.ld. Ir< ",-,1"..:"" r 
o/'<".,,'I"""J .-qwII .•• I,,,,, "li l"I"'io- frnpar.J",J, "(nH:" I>I""l1rw""I). n",s~frr",Jo'Jf '"",0/,."..,10 'r ""'_ 
rr/;: •.• in(lo e .I/;",'j;'-~I,m o aC("~·<io dr Itn'(1)1 de mr:la/ir/)!ICO 
/1.6.J· 1.~âll1""m.·'j!<, ",,'U "J lu/ti (/; <' OJ) •.•• ~,p.""'ItW J( ,,,,,1111 •.• ~II,"";.' J. f.-gim" (." .",u"" ~ li,·h" 
JI r,giwo 011 rom,clo a~ I".· .• /a\"" ,ü .• ~ni{/). •. nro"'pa1ÚImlo ar ART (O" Jocw~,t"t~ ''l,,/Hl{tsrl.) ti, Cargo' 
FllltfJo. 111/'"'' r(Ip'JlISal'(/linlw mdl,'"do 1'1," 11.6.2' f" pI"CpIJM"'f p~,~ J,,'t<"Q/,'w 1<1(",,, d,· ""1"'111. 
Ia/ """''''''''\11"00 pu;kr;i 1'·1 (,;I.l,,,,,,,·rl da rVpi~ d~ "r" .1" ~$>r,,,bI,,~ Jr "'" """,'iJ",,, "o ''''};U "w "',"!Il#~ 
.'0,,01 
11.6.6 • (r.lr!lIJIlw ••. .,,/r p.l'~ <IS ÚHrl 01 r lU) ·Ü,~fif~J.. Jr At"t' •.•• 1«"1'0 P".jiSII""a/ - C;",. (_ 
"""",,(1"" t<llli''ill,·~u) ,lu 'C>ptJff"l>"t1 ' •.••• i..., ",tli,.,.JJ P<'J~ ,.,...".".rO/t. ",,,"d •• p~'" I·",.,d/W .k "",",c 
r""'I ••. /fffU. J, •.• "~(à,, i, Un"'f" ir .<ntotll,alllr rO"'f.If~Wadr Irn,,,/6xiro ~ "prrl1<",o"G/, r'l""..,lrntr m, 
""1'<"/100' C""rik'''·sr (01110 po1, •• "" d.' "'",,,. 'rl("\·affd~ r '"IIlv' Iltmfic~I,w' u r.lrr~I·J, ti,· ,nvr\"<IJ J,' 
IrI<'I"/ri".·,, 

3 _ C"on.,det3pd" qut u altcnçõt. ~Upr:l "f~l:.m " fmmulaç.3n di. p,.Opo.t.i .• )lrr.· •• "d"~ d.> ~;:,;.Io de a"-'''ura ,. 
jull:ilnlcnlO. pJSianOO II ut.:lll;l"rem 28/1211010. h IJ:OOh, no. Icnnt>J c"",t~nt~. ,I" r,á",lml" J" tJ,wl. 
O I:dil~1 do pr,,,,edi!TKnr.:. licilll •••• io ~lICont'._K di"",ni-el _ IIMIC ••..• J.>o. lU S~~f(I."~ Ó< PbDCJ~m~nln. 
Ad!lllbi5ll.3I:1o e fÍll.tll~u. P.!(o MUQtClpal, DJ I\Ui 1>1". O",.a!ooC!UL. 5SS. ctnu(I. lU CId.uk de Mtrudts - PI\. bem 
Nmu. no s,te www .••.•••• ee<.!e.l .•. lnvbr •• mJ:loc.t ••• õn. 

M.I«d"'-PR.0'l1k1kl(mbl.ldc~020 
Clrei ~1. R,mbo I.oUi 

1'1I.~;fEln 

EXTRATO PARA P\lBUCAÇÃO' 

, RESOLU(:lo N' OU7/2nO, DE 07 OE DEZEMBRO DE 2020. 
Súmula:O"~loo..l">()rM.ç.ktdeC~PI'I,~,-.r.......a...~~debonl.ttfV>ÇOf."pac:iicedol 
...,.ptocea_IIauoIonoo .• oa_;np< •••. ~. 

, JtESOlUÇOlO H"01l1l1020. OE 07 DE DEZEMBRO DE 2020. 
Sumul.:O;Sp6!sob<.a/fvepçlodelt'oIu?".d"P<rAod.fiS(.I/id.eontralo.d.\outrasptovkl6ne1a •. 

, RESOlUÇÃO H"OIJlIl010. ee ffOE OEZEIoIDROOE zoa. 
S~",uIa, O-S9ile ooI>< • ...,.".IO(".Ioode comn ••• ~.oelooSllçao. 

• RESOluçlo H" 01_0/2020, DE,1 DE DEZEMBRO OE 2021. 
Súmul.: ~ lobt'norne.çjode I)I,,~.), ,~~I~ detpOio e <I. O\Jtr •• prO"iIcj''''''''''. 

Rl!.t"P..v.-n; 
QUAUDADRDRÃGUA 

f""'f<1d~I::i~ ;~I~ú::"~i:"d~~.~~: ~!:t';I~ •. !::;;.;nJ;na"::Q ~~I:t' .,"!:,~:::.~ ~~~tr~ ~;I:;'t!::. 
1"~ •• ""I"'n"q"op'f<"Gn,,,,"1'0r1i>n;tokCol<llOlolat,i<>~·05l1017dt28/~/2o,,. 
PiM •.• '-"""ho,d hurh- OM~IUr"" •••.•• rivu I",,,,,IT~IU· ""s..kueiruLo 

R.lIIlcaÇ'Ode Ju.tllicaU.. 
0lap_.ckücilo.çh •• '.1I2020 

O o.r.torExecul.y»""s..-.·IçoAutOnomooeÂgui.f'llOlo-Sl<M..ema.nprimenlolOdispo&to",t"Ftderool 
<f 8.U6>U. 10< ••• pubko. P<~""""o Juoll<ocatw" 
~ ConvatitÇtod. f""".u ~ ••• ....,(;O. daC<*ia.lran.por\ •. Ir.I'lIMnl"tde.u~tÇJo 1l<\iI<k>t. , •• I<lIIO.<I • ...:.a1 
dos ~ ·A-. '8' ~ 'E' dulI> 1wt.t<'!UII Mu ••••. ". "'*'.1'_ de> L.~.lo)r"". con/omoe RDC:I06 dI.vNISA.. por um 
~Iodo Oe 2~ rvW •• qlHltO)",.,". 
~S''''''' •• '',So'''ç'>,,'''''''''''nial.LTOA-CN,"J:'1.l92.l4'''OOOl·ZI 
~.S,...SI...nM""'aBIIbonOl 
~R$J.nO.OOrtl"moI,oik>C:.nl"',vrl!., •• ,,}. 
~ R$955.00("",·to>nIOs.~nu •. cineo,u~s~ 
~·OoIP..uIHCOtII~.m3G'05l2(U1;39/12J202t.36'06I.2Q.22.3O'1212022. 
~2~(w.t..q~)mt.es. 
~M~"."""..,II.<I~"'do~.eCon~OIn'a.6Ge/'93.de21~junnodel993. 
OoOint"dnDrltore...lK:Ullvodl>S.rnçoAut6nomode~eEIogO(o_SAAE.""Uar""""C'-"dodnR<>ndon-PR._tO 
d."'"""'.-..do2(l2(l.0001 •••. l_'dSty_O"_~oP_Mtnapiil<foet201T 
~~IrII!1!'ad~o-I~"W.lOWi["l(;f,AA!lU!,lIn\rl.kQçõo>.~ 

CONTRATOAOMIHlSTlUl1VO N'05012020' 
P'O"IIO d. Compra. n' 'Ja0tO - P"aio '''UM!" n' W920 

oa..rETO·~d.C""",IOII.IoIobomt>asSUbmllUIHovot ••••••••• ~ ••••• P_Twb"' •••• Pn:>~. 
e"wal6r'''d.Esgok>. 
CONTRATANTE: S~ •.•. .;o ""'bnomode Á(IIJ' e Eagot<> _ SME <I. M.t. çtJÓd(l Rondon- PR 
~~~IR~T~~i=kln!lfctne !ndú.ln.Ioeflomll.alS .••• 
RESPONUVEl:F_a...M1""'$c:I\neoo:Ier 
VA.LOft·RS9 .• 0000(no.e"'.~e~!tocentOf,leai.) 
EXECUÇÃO: Q.t/12J20206 Q.t102'1,'21 
VlGE.NCIA:OOl2n020à04JOlI2021 
DATA E ASSINATURAS: M.,td\.ioICindido Rondon (PRI. 09 de dezambf;)d. 2020 Oottlf Laonn.d Seybolh. Oor_ 
E:>::K_: F.mN>dne ••• ndgeno SeM...,.,. Con ••• tMlo.f~tM:Ant POiM S_ ••. ,o,g..nlt"""m:niSlrttivo: Dtonl» 
Rer~.Tecnlcl)emS~eJmenk>. 

DowmII_ ••• lnTe!7:R;;~RüJ!t:i N~lI~2i~:RFGAQP"fUNÇI"'L H" W21!2Q 
CONTRATO AOlollNlSTRAnvO H" U9120:W 

08JeTO Aquo •• ~'O d. Cnn~"'lol tAoIOl>omDn SuDmersas NO'OI.' "",. utlilldo1.m Poçc, TubYIa,u P,o>fu-rdol. 
EItv.I6ria.deEIoQOk>. 
CONTRATANTE: Strw.;o -'ul6r>oToo0ll ~,EIQOIo _ SAAf di 101". ClndicIo Rondon_ PR 
CONTRATADA f'.I"U~ EItafI<: Ino<IStnl d. BC>rnb.U SA 
CNPJ: 84 68~.I06IOOOt-66 
RUPONSÁVEl: f.,_a...nd""", SehnNJ., 

VALOR: RS 9.00.00 {nove ""t e quarncenlO. rnll) 
EXECUçAo:Q.I/121202010-l/Om021 
VIGENC'A,00lI1:u.z020.OoIJ03!:102\ 
DATA E ASSINATURAS: lo4arctlla/ Clonlf_ Rondon rPRI. 09". dezllmM)'" 2020. o;.,lIf L.on/l.arO So~boIh. O!relOt 
E><lM:<lll\to:F"".,.dQButndqe •• ,ScI1notIdfo<.Corur.ta<in.FÍ$C''-:'''''.P.uIIs.:her ••. ,A~rntl\dmlnktr'INO;e.nIO 
Roek~i·9e1.TÓ(;rO"",,emSanc_enIO. 

CONTRATO AOMINlSTRATIVO N' OUn020· 
OBJETO A~~O<l. Cnntut,k>'Uo_"' •••• s..t>rntr.uNo_, '""'''''~ .",POCOl Tub"""P,olun6o •• 
€lovJIÓflnd,ElgOlo. 
CONTRATANTE: SoI •.•. 'ÇOAulónomo de Agu~ I bllQ(o _ SME doo Mal. cal'<!>do ROfIdon _ PR ~::;.~T~9~~1=~~~ P'"IO Lld~ 
RESPONSAVEL:loIa •.••• d;Tc..nc:~doCa.IrUO'IR.o 
VALOR R$ 6.173.30 (101 •••• 1, unt.> ~ i-elenl~ e Ir" rO;Ol' !Mia centa~""1 
EXECUçAo:o.t1212020a OoI/O:u.z021 
VlGENCIA:tHll<r.!020it0411l1l2021 
DATA E AS$I/'fA,ruIUS: M.,edtaI Co\mIdo RDnIIon (f'R), OS! d. deumbto de 2020. Pioler Ltonh~ S.ybottl. Olrelof 
h!<:uwo: 1oI.vioo da ConceoÇ.lo dt C •• 1ro 00/ Rio. Cantrlla<k>. f" ••• ,-. NII P'W Sc.IIer ••.. Agenle AdmonJllr~livt>. Benlo 
Rec.kloogol. ToIcrotO em Stooamemo 

COHTRATO AONIHlSTRAnVO N' 0~11202D· 
OBJETO: Aquisiçio da ConJUflIJ$ MoIotIomb •• s...... ••.•.•• No_. I ••••••• wtJI~.m P090I T •••••.•••.• I Pl"olun<lo •• 
E"'v'~~la.Elgolo. 
CONTIUTANTE: Se •.•.. çcAt~Onomo<leÁ9'J •• E.goIo-SM€ de Mal. C.,..,ido RandOf\- PR 
CONTRATADA: Eo .••• lÓO de F. VôK,.uH BIiIo Com6rdo. $eMçor; _ ME _ Gt<11.~. 
CHPJ.31.261.!80&/000I_n 
RESPQ+lSAVEL:Edinticled."IJm.IV'f.QutlBrilo 
VALOR: R5 111.000.00 lçe~IO f dez.n~re mil rUI5) 
EXECUCÃO:o.tJ1212020.04J02I2021 
VIG"NCIA:(IofJ12I202'Oj,00I'Olt2021 
DATA I! ASSINAYIJI'tAS. M;>rlrll'" C:InCI:dI> Ranoon (PR~ 09111 dezlW"fltllg de 2"020. Ore! ••. Leonhard St.,.ooth. O"eror 
betulr"" Ed,ne!lIe 11. F~tlll"oa Vllqun 8mo. Cont,~taIIo. ~'Jti1I: ""a Pauta S<:I">o,...... A~n1e Adrron"l,awc: 80010 
Rec"z,.gl'l,T_o""S_JlJ'""to ~i':"=Jj~~ lZ"'Wsmcsmlt< """ ~ 
CONTRATO ESPECIAL 01/201. 
ESPEClf: Adi~,,º V 
OBJETO. For,*""",,1o de igu~ 1l<Ü~ par. gr~ •••.•.••• I()t. 
CONTRATAOO. $tM(oAu1ônomoOf! iOogul' E~9O'O -SAA.E· CNPJ· 76.818.6691000''''2 
CONTRATANTE. Soo«>R_ Nutr""" S ..•. -CNPJ 04.2"08.296/0001·91 
RESPONSAVEl:Llano'(lTlnlen 
JUST1fICATIVA: p,Ot'OIJ~O ~ p<no. 
VlGENCIA:0IKtlI2921 ~ 3111212021 
OAT .•. E ASStNAfURAS: 1oI.,eoNII C_:Oo Rondon (PRI. 0tT de clezemblo de 2020, Ooottlr LoonMroi Soyr>oth. 0i1l'1Of 
e.",,~IIvO. l.aod>.1 T ••• ',". Contr,la""'. FOI""': CIl,1LInt R~jjU HilTVl>U dos Santo.: """n" Ad.m.ualMl. MarrJ.t! 
A<>DI_.T_OA",.. •.•• UtIYn 

.QIU.()oeurn(>nlOtnaí~I!1!I~d"pon"'tlno[)~noOllc,.,E,.lr6nIcooolo4unlclplo-~ 
GlbIn't.1IO 0,,11« execuwo d.I S"",;o AlttO<10m0 di ~e, Esgoto - SME, de Mllote:nll Ck\dIOo RonODn-PR. tm 10 
d. dez..-o 2C';X) 0..,1 ••. to<rit ••. <I Sayi>oII"t. 0.-_ EJeeulM> _ Portaria M •.••••• ptI~· 00&12917 
'Publldd.d •• up!tmtnllf,n.lonnad.l.ln.·4.UI/201',trt.)',l 

Mu~[cipIO IJ['Mr.RC};DI~S_ ESTAOO 00 rARANÁ 
r.:nKAl"O I)}: PKOO:.. •• SO O}; OISrENSA DE LICITAÇÃO ~.' 1l7l20Zl 

(" •• n'rtl.nt~: M ••• "cip,n"" \I~,c<v.'" 
CQnlnlwdll: K.riniSlo..·ldISil,·., L~a~"'0.('"PFn."06J.213.4OQ-4Ii. 
O"j~lo: A'IIlI'l\.indo." "· •.••. IÇClSf bo-fIli Ylneul~ :IOulorful"I"I.~!opC~ifK:&danwnte de lpr"ueoll.M1 :Lr\UIIC. 

f",~,,~6r ••. a 
Il.\ 1!.OOO.OO{do~.nI,llel,,) 

Amp.ro /.~t.l: Am~o 2~.lnc"" 11. dJ L., ~." 8 (~J. :OmO lomiu darln p<"!o ••• 1. 1',1, ··b··, d. Lei~." 14.06.\12020. 
Mcrrcol •.• _I'R.IOdc<kz~mbfod<:lOZO. 

CI ••• ,~l.R.ambul .•• ffi 
1'\lU-EITA. 

,\IUI\lcll'IU IU:;\II:RCF.ni:S- Jl.sTAOO 00 PAftANÁ 
t:X·I"K .• HO 1lt; PROCI:S.<;O 01: UlSPt:NSA 1lF.; LICITAÇÃO N." 11M/lUZO 

Cenlr.usnl.: Mu",~,p,oJc:\I(rccolc. 
Conlr~'.,J •• : Cb"ly Mo,," fhye, Jb9t1826'1H, ("l"PI n.·2O} 022.7d8l0001·71 
Objeto: Aq""iç.lo de $erv'Ç.1 ~ bo-IK v\ncul~:IO I<"ior<-ulru.ol. up«ili.",bn"'''I< j.-u,,'and ••.••• r.lin.l. 
\"oIor: M$16IlO,OO(Il,non".K,oc"nl",'e .••• j 
An,p." 1.'1:.1: A!U~o 2J. ,nclSo 11. dai.." n.. ~ (,/o()!'I3, .0<110 hmilO d.d<> Il<ln ar! I', [, "bH• da L •• n· !4.(){,SI2020. 

M~",e,J~t_ PR. IOtlc dczcn,Nod. 2020. 
(""kciM.R~mbot.offi 

PRn·fo;IT .•. 

Cunl, •• odo: 

~~~~:~' 
An'p" •.•• Lfl:.l: 

•••• 11:>I("ÍPIU 1If: ,\IERCt:DU _ LST.\OO 00 P.\RA!'!Á 
i;XTR,\HI 01: I'RUCESSO lJi; OISrt:NSA DE I.ICITACÀO N." 119/11120 
'c.""'"'I'",.kM«"w"i 
Lcd~ 1M,,'~r. CI'F n" 03 1.467.689.91. 
A •• ",.iç.lo..J..·,<""",.bo-""v,"'ul.do.ao"l",euhu,~I, •• p«iflCõK!ml<nI'iUi.landan.ltaliN 
kSII>OO.OO\un,n"IC""'Kent\>tlfa'il 
"'u'I:a 2J. ""'''-, 11. dll c, n." lt.obto/lll. como limil. dado pela ItI. 1'. I. "b·'. da Lei n.' 14 06"2020. 

~k,""d'·';I:'~~ ~~<~~~dc mu. 
PREn:lT.A 

MUNIClplO DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON 
tiIlHoDO00 P.ut.t.NÁ 

EXTRATO DE CONTRATO n· 317/2020 

PROCESSO: Pregão Elet/Óflico n" 11912020 
OBJETO: Conlrataçao de serviços de manulençM dO piso da Quadra PoIiesportiva do Ginásio de 
E,polles Clarondo Ca,lot; BortoJon, do Balr,o Vila Gaúcha. 
ESPt.CIE: Prestacão de Serviço 
CONTRATANTE. MUNIClplQ DE MARECHAL CÂNDIDO RONOON 
CONTRATADA: ASR MANUTENCOES E SUPRIMENTOS L TOA. 
CNPJ 00 CONTRATADO: 13.670.35510001-30 
RESPONSÁveL: Ale)( Salldro Righi hva 
PRAZO DE VIG~NCIA: 07/1212021. 
VALOR 00 CONTRATO. R$ 54.900.00(ctnqllenla 9 quatro mU e nOVeCDnlos reais). 
FORMA DE PAGAMENTO· O prazo para p.agamenlo e demais c(lIldÇ6es a ele referenles lIt\Controm 
se no Termo de Refer611Cla 
DATA E ASSINATURA M",echal Cândido Rondon - PR. em 0& c·e dezembfo de 2020, Mareio Andrel 
Raubo(. Prefe,toeAktxSantlroRighIFava. 

• DOf;UmenlO ",,/nleg'lI o:bponivel no Endereço: h!lgl.!lc "lende."!!Yo5fd2Qalbc§Q22 
0<.1 DI'IIVé~ do 'lte: wwwmr.r.!)!.Q9ybrI/Llc'laçõesI/ServiçosI/CQnsuHaLldtaç6e1lõ 




